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AÇÃO DE RE INTEORAÇÃO DE POSSE, COM 

MEDIDA LIMINAR LITIS" E 

"INAUDITA ALTERA PARS". 

Em face de OSMAR CABRAL, GABRIEL E OUTROS, qualificação 
ignorada, podendo ser icitados na Fazenda PRIOR, município de 
Nova Mutum - MT, tudo isso com âncora nos mandamentos 
legais esculpidos nos artigos 1.248, 1.251 e 1.252 c/c os artigos 
499, 503 e 506, todos do Código Civil Brasileiro, bem como com 
lastro nos artigos 920 e seguintes do Código de Processo Civil 
Brasileiro e demais dispositivos da legislação formal aplicáveis 
espécie, pelos relevantes motivos de fato e de direito que, de 
ora avante, passa articuiladamente a alinhar: 

0 Autor é possuidor há quase 15 
anos de uma área de, terra localizada na Cidade de Nova 
Mutum, no Bairro Novo Horizonte, denominada de Fazenda Prior, 
tendo as seguintes confrontações: ao norte com Rogério Prior, ao 
Sul com Edson José Corrente, ao Leste com o Rio Verde e a 
Oeste com Desidério Sandi, tendo a posse da propriedade 
desde o ano de 1983; 

Manteve o Autor, posse mansa e 
pacifica ininterruptamente, por mais de 15 anos, 

0 Autor — que ainda não tem o 
titulo definitivo da propriledade — firmou, na data de 
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26 DE JANEIRO DE 1989 urn Contrato 

de Promessa de Compira e Venda (vide doc anexo), em que 

figurou como outorgante o Ministério da Reforma e do 

Desenvolvimento Agrário - MIRAD, figurando o Autor alOPRIOR, 

neste instrumento, como) Outorgado. 

Como se nota, desde os idos de 

1983 sem titulo e a partir de 1989 - com titulo, o Autor tem a 

posse mansa, pacifica e ininterrupta da mencionada gleba rural, 

sendo certo que tal área é utilizada para o plantio de cereais, 

tais como a soja, o milho, a mandioca, e o desmate para 

plantação de capim paira o fomento da pecuária. 

Recentemente, o próprio Autor 

efetuou o plantio na área de 1.600 (hum mil e seiscentos) mudas 

de abacaxi, para corneçar a abrir a área a ser cultivada e 

efetuar o plantio de soja. 

E, a maior evidência de que o Autor 

sempre ocupou de fato a Fazenda Prior — que leva, inclusive, o 

seu sobrenome — pode :ser aquilatada pelos seguintes aspectos. 

No verso do CONTRATO DE 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA firmado entre o Autor e o 

MIRAD, nós temos que: 
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CLAUSULAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA 

AUTORIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO 

I - O OUTORGANTE, com fundamento na legislação 

própria, e tendo em vista o que consta do respectivo 

processo administrativo, concede ao OUTORGADO, a 

presente AUTORIZIAÇÃO DE OCUPAÇÃO, 

correspondente ao imóvel em objeto. 

- O OUTORGADO se obriga a: 

a) morar perma nentemente na área e cultivá-lá; 

b) pagar as despesas relativas à demarcação, bem 

como quaisquer outras, decorrentes de eventuais 

benfeitorias erigiidas com o concurso do Poder Público; 

c) acatar as determinações do INCRA relativas 

programação dia área, 

Destarte, é condição "sine qua 

non" do mencionado contrato bilateral sinalagmatico, que o 

OUTORGADO, aquii Autor 

permanentemente na area e cultivá-la". 

se obriga a morar 

Ora, Excelência, se o Autor não 

fosse possuidor da gleba rural, que ele explora 116 mais de 15 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



I RA. 9fi. 5 

ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zoo Orteece Wet* 

Dataima. 91f.a/tia4sa, da. Sibia 

- Sa/ca, de Zocouied, Scia/zea. ("acute e

ONAteseo. Waged. Retelfa 711.41 

(quinze) anos, o próprio MIRAD já teria revogado o CONTRATO 
DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 

Agravante na área 

E esse fato — a posse do 

é evidente. Sempre residiu 
ininterruptamente na área em questão, só se ausentando para 
visitar familiares e providenciar junto ao IBAMA, INCRA e demais 
órgãos problemas da própria terra. 

Ocorre que, apesar do Autor ter 
fixado residência na Fazenda Prior e devido à cobiça alheia 
sobre a terra, por ser alitamente produtiva e beira de rio, o Autor 
é constantemente ameaçado de morte pelos ora Réus, e tem 
sido relutante, não podendo se ausentar da terra nenhum 
segundo sob pena de inivasão. 

A fatídica invasão aconteceu 
quando na última Quarta- feira, o Autor teve que se ausentar da 
Fazenda para resolver problemas junto ao IBAMA para 
desmatamento da &eat, pois estava preparando a terra para o 
plantio de soja, e apesar de ter deixado caseiro para tomar 
conta da area, os Réus em flagrante desrespeito CI área do Autor 
invadiu a terra e resid8ncia do mesmo, colocando o caseiro 
para fora usando violência, sob a mira de revólveres, 
impossibilitando qualquer atitude do Caseiro, tendo sido avisado 
do fatídico pelo seu vizinho, via telefone que ficou chocado, 
não restando outro meio, a não ser a via judicial para resolver tal 
fato, pois os homens estão armados e estão em mais de três. Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 
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E o pior, pasme Excelência! Estão 

usando até os móveis (cama, fogão, etc) e objetos pessoais do 
Autor que se encontram na casa, estando o Autor com seus 

pertences limitados aos que trouxe consigo. 

Como se vê, nobre e honrado 

Julgador, a posse mansa, pacifica e ininterrupta do Autor, é fato 

notório na regido, sendo sua posse durante esse tempo 

respeitada por todos. 

Ao tomar conhecimento da ação 

esbulhativa perpetrada pelos Réus, o Autor, em seguida, levou 

ao conhecimento da autoridade policial o procedimento dos 

Réus e foi informado que nada poderiam fazer sem ordem 

judicial. 

0 Direito Positivo Brasileiro admite 

várias modalidades de esbulho e não apenas o esbulho violento. 

Com efeito, o esbulho sanciondvel através da ação de 

reintegração de posse pode ser em uma das seguintes 

modalidades, a saber: 

a) esbulho licito e esbulho ilícito; 

b) esbulho pacifico ou simples; 

c) esbulho violento; e 

d) esbulho clandestino. 

No caso "sub judice", .6 de uma 

obviedade ululante, que o esbulho perpetrado pelos Réus foi 
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Com relação ao caseiro) que cuidava da propriedade enquanto 

o Autor se ausentou momentaneamente. 

0 Esbulho Clandestino é definido 
e conceituado pelo ilustre jurista JOÃO BATISTA MONTEIRO, em 

sua clássica monografia "Ação de Reintegração de Posse", 
Editora RT, pág. 124, "verbis": 

"0 esbulho clandestino é a 

privação da posse por forma a não ser 

conhecida pelo interessado; o 

POSSUIDOR, POR AUSÊNCIA ou qualquer 

outro motivo, ignora que o esbulhador 

entrou, por forma sub-reptícia, na posse 

da coisa, mediante a prática de atos 

tendentes a encobrir a nova situação 

criada." 

Foi exata e precisamente isso que 
ocorreu na espécie "sub examen". Os Réus, aproveitando de 
uma viagem do Autor para a Capital de Mato Grosso, a fim de 
resolver problema de dlesmatamento da terra junto ao IBAMA, 
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ocuparam clandestinamente o imóvel, ou seja, o esbulho 

ocorreu na ausência do possuidor. 

"In casu", o esbulho é evidente!!! 

A esta altura, não pode haver 

dúvida de que o remédlio legal para o Autor é a presente ação 

de Reintegração de Pos:se. 

Assim, sendo certo que: 

possuidor tem direito a ser 

mantido na posse em caso de turbação e reintegração no caso de 

esbulho." ( art. 926 do CID)C), tendo somente que provar: 

Art. 927 - Incumbe ao Autor provar: 

I- a sua posse; 

II- a turbação ou esbulho praticado 

pelo Réu; 

Ill- a data da turbação ou esbulho; 

IV- a continuação da posse, em 

obra turbada na ação de 

manutenção de posse e perda 

da posse na ação de 

reintegração." 

A posse está devidamente 

comprovada pelos documentos que instruem a inicial, tais como: 

i(lt' Autorização oara desmatamento com data de 17.07.85; Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 
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certificado de cadastro do imóvel protocolado em 04 de 

setembro de 1996, fotos da residência que construiu e de 

desmatamento da área. 

Além do que o CONTRATO DE 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA firmado entre o Autor e o 

MIRAD, e suas CLAUSULAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA 

AUTORIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO, que se não seguidas a área [he é 

retirada. 

0 esbulho  praticado pelos Réus 

está no fato de que ocuparam a área cladestinamente quanto 

ao Autor que se ausentou momentaneamente e violentamente 

quanto ao caseiro que tomava conta da área. 

A data do esbulho: o Autor deixou 

a área por volta das 13:30 horas do dia 25.02.98 (Quarta-feira de 

cinzas) e os Réus a invadiram pela manhã, do dia 26.02.98 tendo 

um vizinho de fazenda avisado o Autor naquele mesmo dia por 

volta das 20:00 horas, da invasão do Réus, motivo pelo qual o 

Autor sequer chegou a ir ao IBAMA, pois apenas tinha pêgo os 

formulários para preenc:her e iria protocolar os documento sno 

dia seguinte. 

A perda da posse, na espécie, 

decorre do próprio fato do esbulho, onde a posse do Autor 

passou de direta, justa e! de boa-fé, à injusta, precária e de ma"-

fé. 
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DA NECESSIDADE INARREDAVEL 

DE CONCESSÃO DE LIMINAR 

"INITIO LITIS" 

A jurisprudência pátria é useira e 

vezeira em sustentar, tem alto e bom som, que, uma vez 

comprovados pelo Autor os requisitos que embasam a 

reintegratória, deve o ¡wiz deferir a liminar,  independemente de 

designação de audiência de justificação prévia e oitiva do 

adverso, convencida dos pressupostos do artigo 927 do CPC. 

• Nesse compasso, verbi grafia, a 

invulgar decisão estampada, Revista do Tribunais 571/194, do 

Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina, in verbis: 

TOSSESSÓRIA - Reintegração de 

posse - Liminar concedida - 

desnecessidade de justificação - 

Aplicação dos artigos 924, 927 e 928 

do CPC. 

"Verificados os pressupostos da 

ação, (art. 927 do CPC) e estando o 

articulado devidamente instruido, o 

Juiz deferirá, sem ouvir o Réu, a 

expedição do mandado ‘respectivo, 

sendo-lhe defeso sujeitar ao Autor a 
Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



1{40.1.1 -1
1 11 1->4 

ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

.draf Otetute Iteta 

Vevrediwa 71tevtaita Sava-

Saiza, de Zemouiea Saanel Chicute e Ecive4 

inceasux Weasel Roekt, 7ead. 

justificação prévia auando 

desnecessária,  consoante a exegese 

do artigo 506 do CC e 924 e 928 do 

CPC. 

Por conseguinte, se para a 

concessão "initio litis" do medida liminar,  sem a necessidade de 

audiência de justificação prévia da posse,  é mister que a 

exordial esteja devidamente instruída, o que se deve entender, 

então, por peça devidamente instruída? 

Para CLITO FORNACIARI JÚNIOR: 

" por petição devidamente 

instruída, entende-se aquela cujas 

alegações, estejam demonstradas por 

documentos ou provas a eles 

equiparadas, como fotografias, etc., 

todas evidenciando o que interessa 

para o tema da posse: a sua existência 

e a turbação ou esbulho." 

E arremata o ilustre Mestre 

dizendo que: 

"A concessão da liminar, 

independente da oitiva da parte 

contrária, nas ações de manutenção e 
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reintegração de posse, tem como 

objetivo afastar o vicio que possa 

comprometer o direito do possuidor, 

assegurando-lhe a fruição tranqüila da 

posse, ao menos enquanto perdurar a 

demanda." 

(cf. "0 procedimento das 

chamadas ações possessórias.", 

Saraiva, pág. 192) 

Com efeito, a pratica tem 

demonstrado que, alguimas vezes, o possuidor esbulhado fica 

sensivelmente prejudiced° pelas sucessivas e reiteradas 

redesignações de audiências de justificação prévia da posse, 

seja porque não foi citada a mulher do Réu, seja porque não 

compareceram as testemunhas arroladas em virtude da 

necessidade de expediição de carta precatória, que não foi 

cumprida " in oportune tempore", etc., a ponto de, uma vez 

ultrapassado o prazo de um ano e um dia, ficar prejudicada a 

concessão da liminar. 

Ora, Nobre e Lúcido Julgador, 

convenhamos: isso é uma afronta ao direito do possuidor e um 

estimulo à chicana e 61 violência por parte do esbulhador. A 
função judicante que deve ser exercida com celeridade e 
presteza, não pode se coadunar com situações desse jaez, 
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competindo ao Julgador, em seu elevado senso de justiça 

remediá-la. 

Dai a necessidade inadiável e 

imperiosa de concessão de liminar, no caso, trazido (11 ribalta, 

com dispensa da justificação, porque a posse e o esbulho já se 

encontram devidamente provados pelos documentos 

acostados. 

dos seguintes Tribunais: 

Nesse diapasão o entendimento 

1)TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SAO PAULO: 

(cf. RT 474/55, 482/109, 488/ 1 18, 

490/98, 493/109 e 516/84) 

2) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARANÁ: 

(cf. Rt 536/152) 

3) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS: 

( cf. RI 462/231) 

4) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 

BAHIA: 
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(cf. RT 600/211) 

5) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA: 

(cf. RT 571/194 e 596/213) 

6) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO: 

( cf. Rt 590/233) 

7) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL: 

( cf. RT 556/221) 

8) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO: 

(cf. Rt 592/167) 

Como se vê Excelência, temos ai um 

verdadeiro "time de acórdãos", composto pêlos Egrégios 

Tribunais de Justiça do Pais, que, com espirito altaneiro e elevado 

senso de Justiça, têm decidido iterativamente que, verificados os 

pressupostos da ação, o Juiz deferirá sem ouvir o Réu. 

Também o Egrégio Tribunal de Justiça 

do nosso estado, não tem destoado dessa ensinança uníssono, 
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consoante se pode aferir do seguinte v. acórdão, subscrito pelo 
Eminente Desembargador FLAVIO BERTIN, verbis: 

Comprovado suficientemente o justo 

receio de ser molestado em sua posse, 

bastante à formação de convicção 

pelo Juiz, é de se admitir a concessão 

da liminar." 

(A I. 2.852, da Capital, Rel. Des. Flávio 

Bertin, in RT 592/167) 

De resto, a necessidade imperiosa e 

inafastável de concessão da liminar, sem designação de 

audiência de justificação prévia, é um imperativo da própria lei 

em seu artigo 928, CPC. 

Ora, "in claris cessat interpretatio". 

Onde a Lei é clara, cesso a interpretação. 

Por tudo isso, com o devido respeito ei 

Vossa Excelência, fica o Autor no aguardo do deferimento "initis 
litis" da medida liminar, assim reconduzindo o Autor à sua área, 

tanto quanto o direito recolocado no seu verdadeiro lugar de 
viga mestra da sociedade moderna. 

DO PEDIDO: 
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ISTO POSTO, requer o Autor, sempre 
com o devido respeito, digne-se Vossa Excelência de Acolher e 

julgar PROCEDENTE os seguintes pedidos: 

a) Determinar a expedição 'in limine 

litis", dada a urgência urgentíssima 

que clama o caso ora trazido ao 

cenário judiciário, do competente 

mandado de reintegração de 

posse, sem audiência da parte 

contrária, nos termos do artigo 928 

do CPC, reintegrando-se o Autor no 

exercício pleno e regular de todos os 

direitos possessórids a que fazem jús., 

citando-se ao depois os Réus, para, 

querendo e dentro do prazo legal, 

oferecerem a contestação que 

tiverem, seguindo então os demais 

atos e e termos processuais da 

instaurada lide, ate sentença final, 

quando será julgada prova e 

evidentemente PROCEDENTE, 

transformando-se em definitiva a 

reintegração liminar concedida, 

fazendo-se cessar ad aelernum os 

atos espoliativos condenando-se os 
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réus no pagamento das custas 

processuais, verba honorária, estas 

nas bases em que se houver Vossa 

Excelência, por bem de arbritrar, em 

atendimento ao principio da 

sucumbência, bem como na 

cominação de pena em caso de 

nova turbação ou esbulho bem 

como nas demais cominagões que 

o Direito permitir; 

b) Requer ainda o Autor que, na 

hipótese pouco provável - e que 

aqui se coloca "ad argumentandum 

tantum"- mas sem qualquer adesão 

premissa, de que não lhe seja 

concedida a medida liminar, digne-

se Vossa Excelência de designar dia 

e hora para realização da audiência 

de justificação, na consonância da 

Lei processual, a fim de que possa o 

Autor produzir então, no que seria, 

data venha, um verdadeiro exagero 

probatório, a colheita de prova oral, 

pela oitiva das testemunhas ao pé 

.desta, tão somente "ad cautela" 

arroladas. Nesta hipótese, roga-se 
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ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zeif Ateite We& 

Delatega, Iltevriawa da Silva, 

SCT/ta de Zuouted, Soaitel. Cheage e Vevel 

Oa -idiom Itzegat Raciecz, 7e6ta 

0631;) 

I .] 18 ite. 

que a audiência de justificação 

prévia seja marcada com a maior 

brevidade possível, citando-se os 

Réus pela maneira pleiteada no item 

anterior, para que, querendo, 

compareçam ao ato judicial, 

conforme o disposto na Segunda 

parte do artigo 928 do Estatuto 

Processual; 

c) Protesta-se provar o alegado por 

todos os meios de prova em direito 

admitidos, sem exceção de 

nenhum, especialmente pela 

juntada de novos documentos, 

inquirição de testemunhas da terra e 

de fora, perícias, exames e 

depoimento pessoal dos Réus sob 

pena de confesso; 

d) Ao arremate, roga a Vossa 

Excelência, digne-se de autorizar 

que, no cumprimento das diligências 

a serem determinadas pelo Augusto 

Juizo, possa o Sr. Oficial de Justiça 

encarregado, valer-se do disposto 

no art. 172, §§ 10 e 2°, naquilo em 

que na espécie se aplica; 
Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 
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ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

-duo Au:~ 11et4 

Volateaa 716v4awa Setua 

Sena, de 4oeuu4a, Saaita, Auemte e Fovea 

asidima. 11.441,-4 Roda 

1.1i7 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 
(Hum mil reais), para fins meramente fiscais. 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

De Cuiabá, 

Para Diamantino, 02 de março de 1998. 

SARA. DE LOURDES S. ORIONE E BORGES 
Advogada OAB-MT 4.807-B 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

- Edson José Corrente 

RG n° 5.717.727 SSP/SP 
CIC/MF n° 708.551.888-04 
Rua Castelo Branco, 33 
Bairro Popular - CUIABA-MT 

- Ademar Prestes da Silva 
RG n°30101630-16 
CIC/MF n° 275.966.560-72 
Novo Horizonte - Distrito de Nova Mutum 

Rua Comandante Costa, n° 228 -Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



W,Dpot „ 221. 

PROCURACAO "AD-JUDICIA" 

/ill(*) PRIOR. brasileiro. cwiado, agropecuarisia, portador 

do RI.; it" 8393346 SSP/PR e VIC/MI' n" 028.162.299-04, 

residente na culade de Varzea Grande-MI, na Ri a Ahmrante 

liarroso, 240., ludo nos termos drt procuraçao em fl iexo. pet() 

presente mstrumento de procuraç'Ao nomeia e constitui coin() sua 

bastante procuradora DR" SA RA
OR/ONE_E_ brasileira, %asada advogada. niscrila na 

( sol) o H." 4.807-1i, com usei iii)rio na Rua Comandanie 

( 'osta, 22g; ( 'urib;1 - MT, a quern eonfere, amplos poderes 

para o for() em geral. coin a clam ula -ad judicia- . um qualquer 

Juizo. Instancy-1 ou Tribunal podt..ndo propor contra quem de. 
direito iS ayoes competentes e defeti&-10(s) nas cimt6rias. 
seguindo MIMS e outras. at final decisao. usando os recursos 

legais e acompanhando-os, conff•Tindo-lhe(s). ainda. poderes 

especiais para confessar, transigitr. firmar compromissos 
acoidos, receber e dar quilay.ii( agindo elll CO11.011110 OU 

Oil 

SCparadalliente. pOdC11(10 alllda substabelecer esta em 011ire111. (Alm 

yu sent reservas de ip,uais poderes. (land() ludo po1. bow. firme 

valioso 
1 .specialim.mte paia ingressat com .Ayao de 

Reintegi aço dc Posse 

(*Inaba., 27 de fe.,,ereiro de 19(M. 

• 



INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

M — CARACTERÍSTICAS DO TITULO 
ES Pt

ICONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

Mtkil 

I Ve..dp• 
; 

I N" DO TITULO I DATA I LOCAL OE EMISSÃO UP PROCESSO AOMINISTRATIVO 

1027858  104/1C/89  1NOBRES  I 11169 00167 86 

i ónoAo oEsron 

IPF CUIABA 
02 — OUTORGANTE 

INSTITUTO NACIONAL DE 
03 — OU1011GADO 

ZILIO PRIOR 

N. DO MIZROFILME 

89 174 0141.8 

COLCNIZA00 E REFORt/A AGRARIA I N C R A 

MWMMIANVIDADFIWOM 

AGRICULTOR 
IlACIfill Al 10A fir r rAln or 0111fIr 

BRASILEIRO

EN IADO CIVIL . II? DO HOC DI lurtioric:AoAo TIM Do DOC, DE IDEINIFICAÇÃO VF 

CASADO  33933461 CART. IDENTIDADE PR! 

04 — FUN OA ME N 105 LEGAIS DA TI1 ULAÇÃO 

mat AoAo r ',gut 

DATA or IIASCIMEIII0 

116/04/42 
I CPF ICOC N! DE ICn 

LEI 4504/64 E LEI 4947/66, DECRETO—LEI: 2375/87 

05 — CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

ortoormAçAn DO NOVEL 

1SEM DENOMINACAO 
lintinA0 .00 !WIVE 

IZONA RURAL 
.11iFir FOR r11E17010.

I NOBRES
lAUliICIPIO TIME DO !MOM 

QUATROCENTOS E VINTE E CINCO HECTARES 

COUP notnAcOEs 

NORTE ROGERIO PRIOR 
SUL EDSON JOSE CORRENTE 
LESTE RIO VERDE 
OESTE DESIDERIO SANDI 

COOIGO DO NOVEL RURAL.  , 

000/0000  9n1067 000000 

UP ÃRF A 

I MT  425.0000 HA 

DOCIIMFNi ' N. •

08fETO DA fiCLACAO 

Ar , 

1011411CADA 7 BOLETIM DE 

.... 0.2‘ 
SERVIÇO 

MEMORIAL DESCRITIVO, EM ANEXO, QUE INTEGRA 0 PRESENTE TITULO E QUE DEVERA, IGUALMENTE, INTEGRAR O REGISTRO IMOBILIÁRIO CORRESPONDENTE 
N• DO MEMORIAL DATA neseonsivEL PELA MEDIÇÃO r DEMARCAÇÃO 

1 .". . ".. S . -.   1 I 
REGIS PRO IMOBILIÁRIO 
PROPRIETÁRIO MATRIC /TRANSC. 1 0FICIO I LIVRO FOLHA REGISTRO COMARCA 1 vF ' IUNIA0  100619901  0002 00011  IROSARIO OESTE 

06 — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PREÇO DO IMOVEL VALOR ANTECIPADO SALDO DEVEDOR . 

I Cr$
* NCZ$ 

COND DE PACT? 

13.443'00  
I Cr$ 

* NCZ$ 0 ,00 14Grls; c  z  $ 
1A

 . 

13.443 00   PRAZO 
N.• DE PRESTAÇOES I 

ANUAL 

FREOLIENCIA DE PAGAMENTO JUROS VALOR DA PRESTAÇÃO DATA DA I? PRESTAÇÃO 

1 0C3 
• I 6.0 9+ 0  NCZS  5 

. 029 ,00 

1 04/10/90 

PRESTAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 
0 PRESENTE TITULO SE REGE PELAS CLAUSULAS E CONDIÇÕES ESPECIFICAS IMPRESSAS NO VERSO 

IDENTIFICAÇÃO NO CREA 

163 



• 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES ESPECIFICAS DA AUTORIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO 

I - O OUTORGANTE (indicado no Quadro 021, corn fundamento na legislocno própria (indicada no Quadro 04), e tendd'er o clue consta do respoctivo processo administrativo (referido no Quadro 01). concede ao OUTORGADO (qualificado no Quadro 031, a presente AUTORIZACAO DE OCUPAÇAO (especificado nos Quadros 01 e seguintes, constantes do anverso), corres-pondente ao irriOvel ern objeto (doscrito no Quadro 05). 

II - O OUTORGADO se obriga a: 

a) rosidir e cultivor e area: 
b) pager es despesas relativas rt dernorcacno, bem corno quaisquer outras, decorrentes de eventuais benfeitorias erigidas com o concurso do Porto/. Público; 
cl acatar es doterniiriocóos do INCRA relativas A prograrnacno da area. 

Ill - 0 OUTORGADO renuncio, nosto o na melhor forma de direito, a quaisquer modidas judiciais poseosoórina, urna voz infringida qualquer das exigancias legais o regulamentaron ou deste AUTORIZACAO DE OCUPAÇAO, obrigando-se a respeitar a darner -cacti° o ser procedida e as condicOos pore equinicno do imóvel. 
• 

IV - O OUTORGANTE, urna voz cumpridas as exigtIncins lapels, emitira 80 OUTORGADO o Titulo de Propriedado, no forma de logiulocno orn vigor, esoncialmonte do Lei n° 4.504, do 30 de novembro de 1904 (Estatuto da Terru), e 'Decreto n? 68.163 de 10 do fovoroiro de 1971. 

V - O prooneito instrumento uno tionnforo, o domlnio o 6 inotrocitivul, oondo quo o tronefordncla douta AUTORIZACAO DE OCUPACAO o turetilt0 coractorI2ae6 posse de mal f6. 

O presente Titulo 6 finnado am unia único via, ocoltando o OUTORGADO tle clew:tutus a condicóos oro contratadas e dole Integran tes, aleito o Iwo de M0111141, DE, corri renúncia de quulquer outro, perm dirim ir °vernier:11s quoatóes quo resultarem deste. 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA LICENÇA DE OCUPACAO 
I -- O OUTORGANTF (iro(lendo no Qieredro 02), corn fui ii  rio locrinlocno próprin lindlcorfo no Ou11(lio 041, Ii tondo am virile O nue comets do oistriectivo pinConno larift1111111111.1tiv0 401'11100 1111 Otindr0 01), COlit:01.1() Ott OU 1 ORGADO (qualificedo nO Quo tiro 031, a pronto In LICET•lÇA DE OCUPAÇAO herinocIficeido non Oundrort 01 o noguleiton, cometremon do onvoroo). corrooponcfento no imóvol orri °Notre (elescrito tio Orman) 05), 

II - O OUTORGADO rn °Iola' n: 

0) moror parrTrllrinr0nh, iii, rut On limn ai ciilulvla.Ihi; 
h) pouor on no y1110" 'Ili ti), ria 111411, dotrinrcncrio, Pool corrio ottainquar Outran, derOrrontee dci evontueig beritellOrine eriolden corn o co, muram do rodeo Nibacre: 
c) action fie detorriiirieicóros do INCRA toltstIviin A prournmacno de tiroo. • 

O OUTORGADO inriunclo, motto too n tio molhot formo do dealt°, a ritaileottior morildirre fioneemitoinii, won voz in-fringidn nu/liquor don rodurincion lourain ai dame LICENCA Li E OCUPACAO, obrItrondo•rm a roxpoltor n domar-cacno n nor prociufirlii ri r:ua idiçfiiaia Dnrna eirrinnicno do li, Avail. 

IV - A proserito LICENÇA DE OcilPAÇAO, horminforIvril - hum- ri rino einento na !Hodson a Mr 0010, tom valid:Ida do 
4 (quatro) (moo, fir dito on outlier o Iritoronnorlo Torn lura A concretion° do Reiner Onniiltiva , (Tondo gun atoridirlon ou rogulaitos 
do § 1?, /Miss') 20 do 11.303/ /0 Foul LICENCA deera ni iromemorolo eiceenno coricodidos poluo Ins-
tituicoon firstricoiran iriterannton rio Sintorrin Nociontel nat Cr00110 Raid (Artigo 30 do Lel ri? 0.3113/7111. 

- 00000000 iriianllrr u ntarem , o INCRA coriceltera n monolog LICENÇA DE OCUPACA0 o provIclonclarb ai alieriacno do bran, 
no forum do Ire 

O orneireito h in t0 It tiriiiiir10 rum ffffff ri OUlOttO/ 1.00 1111 COritlii.:nori pro couturiere:Mu a dolo 
integroriteg, eleito 0 foro do Brasilia, DE, cool roriaielo do ClUnIqUe1 outro porn dirimir overmans quontoon quo rooultarnm 
doing. 

CLAUSULAS F CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 

O Prortiliniito Vaindodor, rio pirtrionto Mule 'Junior orelo OUTOTIGANTE flridlcodo t in Dirradro 021,' core! foritr ,eirierito rim Inoirilre; Co• 
própria (iodic tirita rira (ii incito 041. us tondo con von., o quo cameo do soopfictivo proceenno orloorrintrallIVO trellintio rio Ounitro 01), 
contrata cool o Pjoi iii tail Ito C ortin odor, 110 milieu -Ito 'flesh) deurignarlo OUTORGADO lounlificrido ruo Oundro 031, ntroven do 
pr.-ingot° CON MA I (3 Dr PliOMESSA r.OMPT1A VF.t I DA loopricifiClirlo tinas Olintlion 01 ri curililontaie (.1u 
erivni WO, n &woo , nii tJr iniovin imi Olittito ()midi() 051. 

II - so do Fr Min 13 fiXo1010C en our oriocrear an, I icree ido o UU .1011GADO olrritiodu ai iprititor eosin dimiintroo, °Rinaldo!) 08 
princloion notohnincidos no Eutntuto do Terra, o n prouorvor o Aran do roomy° floroutol, connoanto o diopuato no Código Flotental ai lotifilinC 110 corrainin• 

III - A Area do imovol (indicted,' rio Quadro 05), froth nujoito na modicno 0 driii1MCM.:110 QUO Mirt10 re/Ail/3111m tia oxiMineee do 
OWORGADQ, otrovau dia prolinnionoin ou do (lemur' crodoriclados junto 00 INCRA, obudocIdoo on critarros téc:nicoo fixados em tiOUTiefl o irintrur..non d,m Autoroolo, 

IV - A crIterio do INCF1A. oat efirvi(:00 topogeblicon podorno atum oxocuterdon por Irilciumliva do Autorquia, coso oro quo o conto dos trabalhos sera eatundo propOreiounlnierite A Irmo do imóvel, e patio polo OUTORGADO. 

preço n coridicnos de" pnonnionto uottio onpocificndoo rio Quadro 00. 

VI - O preço est6 oujoito A corrocno monotarin previsto nn loglalocno em vigor, donde a eminano do prosente Titulo. 
VII - Sobre a prostocno voricidn incidirrio litros do morn, la Insn do 12% (doze por cento) no tino, computavois nomonto nora atrasos ouperiores a teintn divas a ern urn ineximo nu sossonte dies, findos os quois podorir o INCRA oplicur o dioposto do clausula X. 

VIII 

• 
IX - 0 pros Ito Instrumento Ir Inegocitevel e intronsforivol "Inter -vivos". 

- Conhecida a tuna corona do imóvel, °troves dai planto o do respectivo mornoriol doscritivo, o cumprldoo as demais citiusulas e contact:fee desta. 'o INCRA outorgerfe o competente "Titulo do Propriedade, quando ocorrarti a fixactio do preço final do venda e comperisacno dos valorem patios sal onttio. 

X - Palo no cumprimento de qualquer disposIcno (opal oplicavol ti °specie, bom como dies condicóes estipulados nesta Contra-to, r. o INCRA, desde ja autorizado polo OUTORGADO, independentemente de intorpoloctto judicial ou extrojudiciol, a reverter o in á el ao patrirriOnio da Unitio Foderen, otr no sou património, quando coubor, indonizadau as benfeitorias úteis o neces-stir in existentes, corn rosilicno do piano direito do 0980 0 uso, ressolvados os debitoo be:moat-lore clue recolum sobro o imovel 
O ir santo Tituto 6 firmed° aim unite alloy via, ri mend° o OUTORGADO as clausulas o condicóos ora contratadas e dole into -tee, oleito o f ro de Brosilia. OF, com rue cia do qualquer outro porn dirimir eventuais questOos quo resultarem deste. 

W• M! 
Superintendente retadual SIZ.13 NiT 

Deirgnio i. ornpetZncia 
I'OItfAIt1, 23185 

TESTEMUNHA 
A. MONTEIRO DA 

EXECUTOR DO RE. CUIAC4 
rorirt.:rpt '17V/' .71 

OUTORGADO 

TESTeM 

a 
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MINISTER IO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA — INCRA SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO RURAL — SNCR 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO PARA CADASTRO DE NOVEL RURAL — CE I 02 - NOME DO DECI ARANIE 

..-71/ 7 / /. ") 

0.1 -- NOME DO IMOVEI I
,---• -- 7 . , z___ . i  , I . ' - .? /- (//. ).  .//7 

1 OS - MUNICIPIO DE LOCALIZACAO DO IMOVEL. 

.C/6-,c/ f') crdi 
I 00 - DATA 

/ 1f V I• I
09 - ASSINATURA 

- ESTE COMPROVANTE NMI FAZ PFlovA DA SITUACAO CADASTRAL DO IMOVEL. NAO SENDO VALID°, PORTANTO. PARA OUALOUER ATO OU TRANSMISSA0 DA PROPRIEDADE. NAO SUBSTITUINDO O CERTIFICADO DE CADASTRO 

- DEVE SER CARIMBADO, DATADO E ASSINADO POR REPRESENTANTE DO INCRA. 

, ( 

k n i

Imprensa Nacional 

ri
-  CODIGO rIMOVEL...- 

r fi  y 1
1 01 1 I II /1 1 7) 11 (! ) I ) 

06 - UF 07 - DOCUMENTOS ANEXOS 
ntidade 

FC 

/ 

10 - carumeo DO REPRESENTANTE DO INCRA 

Ouenudade 
Plante e/ou Memo- r ii f I I 
Ilai COOSCIIIIVO 



p0113,kit 

Fr .

lo•-•••••••• 

MINISTt 1110 DA AORIOULTURA 

INSTITUTO ennemino 
LW DI STNVOLVIMEN1 0 FLORESTAL IODF 

Zilio Prior 

Fazenda Lote Fecho 

Nobros , 
-- -w-Í

17.1.17.HG 

1.1_10000 

AUTORIZAÇÃO 
PARA DESMATAMENTO 

1/16/fi5 

jI I 

020.16_1)299-04 

-1 MUNIC11.10 

Nobres 
PIP 

70.250 MT 
Iii •IOl.'INAÇAO W LOCAL 00 WOVE °NOE SEAAE1E WA001)M WA I AyEN 

Fazenda Loto Fecho municipio de Nobres-MT. 

AIRAASMINUSEIR, OAIEM ,WWRI 

Serraria: 1.000,000 Mts3 

Lonha : 2.000,000 Mts3 

Larva° 1 250,000 Mts3 

500,00 

• I A .41 1 .)1 1 RA 1111,1. 1)1S1.1)S11:01.9 I I:IJAIS 1111.M 1(11,11) PM SI IIVAII 

A A ill r. 41, A •,, 4.4 / 1 1 04 111 I'ASSArA0 OA 1'111 Si Nil All I (011/AL:All. IS 
• 'No • , 141 ,1,Arq .1 1'111% 1%1 AS 1,1A I I I / / I III M II Willi / 1, 1111/ 1 Ill MAIS 
..• t, 

I I I 0 4 0 37 5 — 

A Ai 1 , 11, ,./N ,;?. %., F •;r ACOMI, ANII A llA 1/P: 
• . Sill A I , A I ll quo!. WWI I.M 411111A Ill )1 VIAS 
• A I I, Al I A 1, 1 , •111,  1 I1V Al:Ái) i  M r.All 10111(1 Ili 111 (OS 1 110 or IMÓVE IS

5 r„, 
‘‘ri e‘.1 

'Cw'v" r 

i. j, 
—

J j 

Pit 'nor e aftum, mrlultE 

itird M11,  11,,S.1 
Nily,44,4 111111 

IwIrlIME I .1{1 !wen III 411111 CAIMOAO DUA 

•°aim r• 

OIl CA,111.100PA0110141).A1.1E1 CUC 

UMW 

020.162.2')9-04 

TA;;,_... n1)1(;;;,,,,f, PA", Ill; 1.1 WA 1...i14 ?WI ... ..fe,; 1.1-4- I 

100,00 

.EmuNicirio icioAor, 
Nohr1.9n 1" 

I) NIIMI 110 

' y '"I  1. • 1 1 1 1 i

it A - trol I tontoNII .11 VIA AoTH I E Anottemmunn 

;•. • 

Atensiio 

Plil INC111 
111,  A Mk It/1,1A 
(1U FM LE 1114111 
/011MA 

11:01,1011 I/A UnillAI/L .i.iiwanii, 
, 

— _ ..._... 

5/) 

II 1141414 WW1/RUM 

14 (:(11,160 

1 11'2 
III o 

111 1,:(500.(1 

Still 10141 

MilitAs 1/Ott 
.011111S 

2V= 

111141 

— 

r 7.

mvAIR111.1 

17 IvAl tot 

19 I VA.16,1•1..I 

7ui VAI '1111 , 1 

I 

VAI 110 C. 5 

751 %; A e. 

, 

ii;a3 
Ill 11011 
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Carta de Intimação n°110/98 

Autos: 
Ação: 
AA: 
RR: 

1Tr 

• 

.STADO DE MATO GROSSO 
POI )ER JUDICIÁRIO 

COIVIARCA DE DIAMANTINO 
2' VARA CÍVEL 

45/98 
Reintegração de Posse C/ Medida Liminar 
Zilio Prior 

Osmar Cabral, Gabriel e outros 

5 

Diamantino, 5 de março de 1998 

Senhor Advogado, 

Em conformidade com o disposto no Provimento n° 
06/97 - CM, da Egrégia Corregedoria Geral do Estado de Mato Grosso, e de acordo com a Portaria n° 044/97 e 
151/97 - DF, nos artigos n/s 5° e 6°, a seguir transcritos: "Não oferecendo a parte os meios materiais de locomoção 
do meirinho, o valor da condução será oferecido diretamente nos próprios autos e previamente à realização de cada 
ato, com exceção da hipótese tratada no artigo 2° desta Portaria, através de cheque nominal ao Oficial de Justiça 
que atuará no feito." e "0 Escrivão s6 fará carga do mandado ao Oficial de Justiça, depois de ter a parte oferecido o 
valor da condução, de acordo coma tabela anexa, expresso em cheque ou dinheiro, que o Escrivão repassará ao 
meirinho, mediante recibo nos autos." 

INTIMO Vossa Senhoria a depositar nos autos, supra 
mencionado, a importância da diligência no valor de R$32. 3  ,00  t..  ) para 
cumprimento Ida Citação. 

Intimo ainda do r. despacho de fls. 30 v.°, a seguir 
transcrito: Vistos, etc.. após detido exame da documentação acostada aos presentes autos, chego A conclusão de que 
há necessidade de realização de audiência de justificação prévia do alegado, a fim de melhor apreciação quanto ao 
exercício efetivo da posse, sustentada pela parte autora, devendo esta apresentar as testemunhas, 
independentemente de intimação. Designe-se audiência para tanto, citando-se a parte ré, para, querendo, 
acompanhar a mesma, ocasião em que poderão contraditar as testemunhas a serem ouvidas, desde que por 
intermédio de advogado, legalmente constituído. Tomem-se as demais providências de estilo. Int. Cumpra-se. 
Dino, 03/03/98. (a) Dr. Sebastião de Arruda Almeida -. Juiz de Direito. 

Intimo da audiência designada para o dia 18/03/98, 
As 15:00 horas. 

processo, é requerido o pagamento de uma nova diligência. 

A 
Il.ma. Sr.° 
Dr. a Sara de Lourdes s. Orione Borges 
Rua Comandante Costa, IV 228 
Cuiabá/MT 
78.005-800 

Outrossim informo a Vossa Senhoria, que cada ato no 

Limitada ao exposto. 

Jaquelin 
Escriv 

a Carlos 
Vara Cível 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE DIAMANTINO - 2 a VARA CÍVEL 

MANDADO DE CITAÇÃO- POSSESSORIA 

0 Doutor Sebastião de Amida Almeida , Juiz de Direito da 2 Vara Cível, 
manda o Sr. Oficial de Justiça ARMANDO, que em cumprimento ao presente 
extraído do PROCESSO POSSESSORIO infra caracterizado, na conformidade do 
despacho abaixo transcrito e da petição inicial, cujas cópias seguem em anexo como parte 
integrante deste mandado, EFETUE A CITAÇÃO DA PARTE RÉ para, querendo 
comparecer à audiência de Justificação Prévia do alegado, ocasião em que poderão 
contraditar as testemunhas a serem ouvidas, desde que por intermédio de advogado, 
legalmente, constituído. 

DIA, 110ItiRIO E LOCAL DA AUDIÊNCIA 
dia 18/03/98 - as 15:00 horas, na sala de audiência, Fórum local 

PROCESSO N°45/98 VALOR DA CAUSA. R$1 .000,00 

ESPÉCIE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE Cl MEDIDA LIMINAR 

CREDOR(A): 
Aix) plum 

:PARTI e QUALIFICAÇÃO: OSMAR CABRAL, GABRIEL E OUTROS„ 
qualificação ignorada, podendo ser encontrados na Fazenda Prior, município de Nova 
Mutum/MT. 

DESPACHO: Vistos, etc.. após detido exame da documentação acostada aos presentes 
autos, chego à conclusão de que há necessidade de realização de audiência de justificação 
prévia do alegado, a fim de melhor apreciação quanto ao exercício efetivo da posse, 
sustentada pela parte autora, devendo esta apresentar as testemunhas, independentemente de 
intimação. Designe-se audiência para tanto, citando-se a parte ré, para, querendo, 
acompanhar a mesma, ocasião em que poderão contraditar as testemunhas a serem ouvidas, 
desde que por intermédio de advogado, legalmente constituído. Tomem-se as demais 
providencias de estilo. Int. Cumpra-se. Dtno, 03/03/9 (a) Dr. Sebastião de Arruda Almeida 
- . Juiz de Direito. 



JJ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
2 8 VARA CÍVEL 

CERTIDÃO DEPÓSITO DILIGÊNCIA 

Autos ii": A
AO° : :zojato,';racjKo Puna() 0/ Viedida Liminor 

011i0 If:'rtor 
Otner o Ou.bros. 

Certifico para os devidos fins, que nesta data recebi da 
parte autora, cheque / em espécie no valor de R$ 323 (44;44entos--e-Aginto--e-4,10,0 roai 
para pagamento das despesas de diligência do Sr. Oficial de Justiça/ Avaliador, nos autos 
acima descritos, para ser entregue ao mesmo. 

Diamantino , / 03 / 9g-

CiZ1iJ " .4J.L.ZU:. (1.%1  43 to_ 
(0:4‘../re/i. /(7. rYir.ze. ((f).:1 iryemoide 

CERTIDÃO RECIBO 

eertifico para os devidos fins, que nesta data, fiz entrega 
da importância de R$ 323,00  (Lyn anti+_on A vini:A. n tres rerrq; ao Sr. Oficial de 
Justiça/ avaliador Judicial, para pagamento da diligência. 

Diamantino  // / /98. 

ARMANDO
Oficial de Justiça/ Avaliador 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE DIAMANTINO — 2 VARA CÍVEL 

MANDADO DE CITAÇÃO— POS SE S SÓRIA 

0 Doutor Sebastião de Arruda Almeida , Juiz de Direito da 2" Vara Cível, 
manda o Sr. Oficial de Justiça ARMANDO, que em cumprimento ao presente 
extraído do PROCESSO POSSESSÓRIO infra caracterizado, na conformidade do 
despacho abaixo transcrito e da petição inicial, cujas cópias seguem em anexo como parte 
integrante deste mandado, EFETUE A CITAÇÃO DA PARTE RÉ para, querendo 
comparecer à audiência de Justificação Prévia do alegado, ocasião cm que poderão 
contraditar as testemunhas a serem ouvidas, desde que por intermédio de advogado, 
legalmente, constituído. 

DIA, 110RARIO E LOCAL DA AUDIPACIA 
dia 18/03/98 - as 15:00 horas, na sala de audiência, Fórum local 

PROCESS() N"45/98 VALOR DA CAUSA. R$1.000,00 

ESPItII
REINTEGRACAO DE POSSE C/ M EDI DA I,IM INAR 

CRI;DOR(A): 
zilx) PRIOR 

:PAlfiTE RÉ c QUALIFICAÇÃO: OSMAR CABRA!,, GABRIEL E OUTROS„ 
qualificação ignorada, podendo ser encontrados na Fazenda Prior, municipio de Nova 
Mutum/MT. 

DESPACHO: Vistos, etc. . após delido exame da documentação acostada aos presentes 
autos, chego à conclusão de que há necessidade de realização de audiência de justificação 
prévia do alegado, a fim de melhor apreciação quanto ao exercício efetivo da posse, 
sustentada pela parte autora, devendo esta apresentar as testemunhas, independentemente de 
intimação. Designe-se audiência para tanto, citando-se a parte ré, para, querendo, 
acompanhar a mesma, ocasião em que poderão contraditar as testemunhas a serem ouvidas, 
desde que por intermédio de advogado, legalmente constituído. Tomem-se as demais 
providências de estilo. Int. Cumpra-se. Dtno, 03/03/98. (a r. Sebastião de Arruda Almeida 
- . Juiz de Direito. 

nt, de laceicat 
Paz, ele VOte 



CZRTID .A.0 

Certifico eu. AMMO EGIDIO DE 'MAI'S I 

Oficial de Justiça, que em cunprimento ao mc.,,nd.;..).do do 1121.Juiz 

de Direito da 2 0 Vara C ive 1 ext raid o dos Au(; Rcint ecra 

r;ao de Posse C/ Medida Liminar, am quo ZILIG PRIOR move 

contra o3 .A.1? CABRAL, GABRIEL e Cutros, drici-4me no dia 

Iandaucorrente ms nu Fazenda Prior Li sendo deixei. do Citar 

O r4u Osmar Cabral, o Gabriel em virLude de no cncon'Gra-1o' 

onde fui informado pelo sr: Vaidevina Casemiro da Costa, que 

o mesmo teria deixado o informant() na referida ;Area a quatro 

dias o retornado a ci(R.do de Lucas do Rio V,:rde onde triLL 

balha como Pedreiro, e qUo p00.0 LPOOPL O Ws% referid, 

Lirea sorrente no fin:..1 de se aria, on ao retornei-fle Ao dia ' 

15 do carente rAo at a Fazenda Prior, onde Cil;ei o Reu 

Adilio A, Gabriel, que 46s a 1(Atura do mandado e da c6_ ' 

pia da inicial exarou sua nota de ciente e aceitou a contra' 

f4 que lhe ofereci, deixei de Citar o . cu: Osmar Cabral, em 

virtude de nao encontra-lo, ande fui informado reu acima ' 

citado que o mesno se encontrava am Lucas do Rio Verde 

que o mesmo entregria a 

para que comparecesse na 

0 que 

cOpia do mandudo para o rioamo 

Aud.Ancia indepéndente,de Gitagao. 

dou f6. 

.r) 

t j 
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• 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE DIAMANTINO 

2a Vara Cível 

Autos n°: 4598 
Ação: Reintegração de Posse c/ c/ Liminar Com Perdas e Danos 
AA: Zilio Prior 
RR: Osmar Cabral, Gabriel e outros 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Aos 12 dias do mês de março de 1998, As 14:00 horas, na sala de audiência da 
2a Vara Cível, onde presente encontravam-se os autores, seu advogado, os 
requeridos e seu advogado devidamente intimados, na presença do MM. Juiz de 
Direito Dr. SEBASTIÃO DE ARRUDA ALMEIDA, teve inicio a audiência de 
justificação prévia. Aberta a audiência, verificado a presença das partes e seus 
advogados, e testemunhas, tentada a conciliação entre as partes, esta resultou 
inexitosa, razão pela qual, passou-se à colheita das informações testemunhais, 
conforme Termos de Assentada em anexo. A seguir, o MM. Juiz proferiu a seguinte 
decisão atinente ao pedido de concessão de liminar possessária: "VISTOS, 
IKTC. -Trata-se de uma Ação de Reintegração de Posse movida por 
Zilio Prior contra Osmar Cabral, Gabriel e outros, onde a parte autora 
aduz que é possuidora de uma area de terras localizada na cidade de Nova 
Mutum, termo desta Comarca de Diamantino - MT, denominada Fazenda Prior, 
exercendo a posse desde o ano de 1.983, edificando benfeitorias e que devido A 
cobiça alheia, pelos réus, estes invadiram o imóvel no dia 25.02.98, colocando o 
caseiro do autor para fora da residência ali existente, sob violência, sendo que, os 
mesmos (os réus) permanecem até a presente data no local, o que levou o autor a 
buscar as medidas policiais e judiciais para a defesa de sua posse. Com a inicial, 
vieram os documentos de fls.21/28. Designada audiência de justificação prévia do 
alegado, foram ouvidas as testemunhas presentes ao presente ato judicial. t. 

breve relato. Passo à decisão quanto ao pedido de liminar 
possessória. Por tratar-se de uma ação possessária, impõe-se, nesta fase 
processual investigar se a parte autora atende aos requisitos insculpidos no art.927 
do Código de Processo Civil, assim escrito: "Art.927 - Incumbe ao autor provar: I - a 
sua posse, II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu, III - a data da turbação 
ou do esbulho, e IV - a continuidade da posse, embora turbada, na ação de 
manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração. Confrontando-se, pois, as 
regras processuais retro destacadas, ao caso presente, é de se observar perfeita 
adequação das mesmas ao caso vertente, senão vejamos: I - a posse afirmada 
pela parte autora vem confirmada pelos depoimentos testemunhais colhidos nesta 
audiência, onde as pessoas ouvidas detalham, inclusive, as benfeitorias edificadas 
pelo autor no imóvel litigioso, tais como, Desmatamento, enleiramento e construção 
de casa para moradia, dados fático-jurídicos extern ores do exercício da posse, 
isto, desde, aproximadamente, o ano de 1.9 e..9 prindo-se des modo, o inc.I 

( 

dc, 



do art.927 do Estatuto Processual Civil; II também as testemunhas noticiam que, 

quanto aos réus, nunca os viram naquela região e que no mês de fevereiro, 
próximo passado, esbulharam a área mantida sob a posse do autor, relatando que, 
atualmente, ainda ali se encontram, o que evidencia o cumprimento dos demais 
requisitos legais previstos nos incisos 11, Ill e IV do mesmo Dispositivo Legal. 
preciso assinalar que, embora haja informações das testemunhas de que o imóvel 
constitui-se em duas partes e que uma delas pertence ao filho do autor, esta 
circunstância não impede a proteção possess6ria reclamada, visto que o esbulho 
praticado pelos réus e denunciado nestes autos, está, precisamente, identificado 
como sendo na área pertencente ao autor, segundo os relatos testemunhais, o que 

torna exequível o pedido de tutela possessória liminar. POST() ISTO, e 

por tudo mais que dos autos consta, reconheço que nesta fase de cognição 
sutriária dos fatos retratados nos presentes autos, a parte autora merece a tutela 
liminar de reintegração de posse, eis que reuniu todos os elementos legais 
autorizadores de tal providência judicial. Intimadas as partes presentes, expeça-se 

o competente mandado judicial de reintegração de posse para cumprimento 
imediato, e aguarde-se prazo para eventual oferta de resposta pela parte ré, pena 

dos artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. Tomem-se as demais 
providências de estilo. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais, razAo pRia (-pal 

determinou o MM. Juiz que se encerrasse o presente que achado conforme vai por 
todos assinado Eu._ J:.auuoline Apaieci In Cntlos (Fsr,rivn") o (Ijoir. i 

Dr. SEBA IÃO DE UIPAALMEIDA 
Juiz de Direito 

61 
A or 1.1 1.(3 Ze/(54 

F' Arv)ActÃo d
,)--99.-- 

Requed" os /i 
. , . 

Advogad 

Advogados: 



TESTEMUNHA ARROLADA PELA PARTE AUTORA 

Pro, n 45/98 

EDSON JOSÉ CORRENTE, brasileiro, casado, portador da Carteira n° 1044, 
Inscrito na OAB sob n° 13'18, funcionário do INCRA, residente na cidade de 
Cuiabá/MT. Filho de Mário Corrente e Edna B. L. Corrente. Nascido em 02/03/1951. 
ís»,.;! rifyin Ac.hiprtnit-) t-/P 4N-n!;:i t 

• 1-,41' 11 11 ;1 -- -1,- p».pnridpi l que a testemunha confirma que a parte 
autora é possuidora de uma área de terras conforme descrição na peça vestibular, 
exercendo a posse na referida área desde os idos de 1984, edificando ali inclusive 
benfeitorias tais como. Desmatamento e enleiramento do imóvel afim de prepará-lo 
para o plantio de soja; que o autor sempre manteve preposto na area, inclusive 
edificou recentemente uma casa para moradia; que confirma que os réus, no mês 
de fevereiro próximo passado, invadiram a fazenda do autor, notadamente no local 
onde situa-se a sua sede e que até a presente data o autor encontra-se privado do 
exercício de sua posse, esclarece que em outra porção do imóvel, há uma 
pendência judicial em decorrência de uma invasão feita por outras pessoas, Dada 
a palavra a advogada da autora. Esta perguntou: " que é confrontaste da area 
litigiosa e nunca viu os réus naquela localidade." Nada mais. Dada a palavra alo 
advogado do requerido. Este perguntou: "que a referida area encontra-se em fase 
de regularização pelo INCRA, datando-se de mais de 04 anos. Que a demanda 
possessória que o autor envolvendo outras pessoas é debatida pelo filho do autor 
e não por este e data de menos de 04 anos ; Que a testemunha conheceu o 
preposto do autor no começo do presente ano, podendo dizer que o mesmo tem o 
nome de José de Tal; "nada mais. Dada a palavra a advogado dos outros réus este 
nada perguntaram. 1 ' 1.;it:i !, I r , • , 

" r• rrot .1"Cf 'I i• I' ' f 

• 

1 ic,ra 

Autor: 

Requeridos 

r If •• 

Dr. Sebas o e Arru 
Juiz de Direito 

' Advogada .' 

C. 

\ c",) c,06, 1\.c, 

Testemunha:_ Edson José Corrente 

ogado 

• 

eL_Hf„ .



LAQ 

TESTEMUNHA ARROLADA PELA PARTE AUTORA 

Pre( - n '45/98 

ADEMAR PRESTES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira n° RG n° 
3010163016/SSP RS, motorista, residente em Novo Horizonte.. Filho de. Doralina 
Prestes da Silva Nascido em 13/04/1959.: Aos costume,.: nada disse Advertido 

fin MM Jul/ ;-.):-; 
Que a testemunha confirma que o autor possui uma área de aproximadamente de 
400 hectares em Nova Mutum, isto desde aproximadamente, 1989, edificando ali 
benfeitorias, tais como Desmatamento e também a edificação de uma casa para 
moradia, e que sempre se manteve no imóvel, não sabendo, entretanto, se havia 
empregado na propriedade rural; que tem conhecimento de que nutria outra parte 
do imóvel pertencente aso filho do autor, existe uma pendência judicial por invasão 
da área; confirma que os réus no mês de fevereiro próximo passado invadiram a 
parte pertencente ao autor, e que permanecem até a presente data, esclarecendo 
que nunca soube que os réus tiveram alguma posse ou propriedade de imóvel 
naquela localidade Dada a palavra a advogada do autor, esta nada perguntou 
dada a palavra ao advogado do réu, este perguntou. "Que o autor possui 
residência em Cuiabá, mas sempre se mantinha na área litigiosa. Que ainda existe 
no imóvel do autor, uma outra casa ali construída. Que quem mora nessa 
residência é uma pessoa alcunhada de NEGO com a tolerância do autor. Que 
nunca viu empregado na fazenda do autor, mas visitas habituais que fazia na 
localidade.". Nada mais.' J; 1, ) T ' II I 1 ), 11 , ., )r ! I • I 1 1; , , i f 

If r 1 i 1 u( ( J;11 ri' tr r in 0 1( 
I ! t J tt tt 11, it . II iii I .4f I 

Dr. Seb tik -deArruda Imeida 
Juiz de Di-r-el 

Autor: ‘,0 (0/ -0 7) Advogada 

P Orckko 

Requeridos 

Testemunha:_ Edson José Corrente keZZ4r ve) '" IF



ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

4(4 Atextite iteta 

VOlterliifet 11e4ric4taá Seem 
Sana de Zaanded. Soanes Ariawe e Fovea 

asea.- iota Waned. Reekt. ?Wet 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIAMANTINO-MT 

C '• 

'1 

PROC. N" 45/98 
Reintegraçflo (le Posse 

• 
ALI° PRIOR, já qualificado nos autos 

cm epigrafe, vem á honrosa presença de Vossa lxcelência, por sua advogada 

infra-assinada, expor c requerer o quanto segue: 

Apesar dos Réus saírem da audiência 

cientes da decisão de liminar favorável, resistem na área até a presente. 

Diante do exposto, requer de Vossa 

Excelência, seja expedido mandado ao Sr. Meirinho para que proceda a 

diligência acompanhado de força policial, pois os Réus estão armados, segundo 

informações. 

PEDE DEFERIMENTO. 
De Cuiabá, 

Para Diamantino, 23 de março de 1998. 

SARA DE LOURDES S. ORIONE E BORGES 
Advogada OAB-MT 4.807-B 

Rua Comandante Costa. n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
2' VARA CÍVEL 

CERTIDÃO DEPÓSITO DILIGENCIA 

Autos /7": 45/9E3 
Ação. 
AA:.
RR: 

REintegra9go de Posse c/ Medida Liminar 

Zflio Prior 

Osmar Cabral e Outros 

eertifico para os devidos fins, que nesta data recebi da 
parte autora, cheque / em espécie no valor de R$ 323,00  (.4razaatasiLe—u-Lats--t 4, rem, is 
para pagamento das despesas de diligência do Sr. Oficial de Justiça/ Avaliador, nos autos 
acima descritos, para ser entregue ao mesmo. 

Diamantino,  24 / 03 / 98-

,1 jc 

DOL4Y Fir. COSTA 

Wie/)ce)vei / 6/erial *9.4a)wtienA 

CERTIDÃO RECIBO 

eertifico para os devidos fins, que nesta data, fiz entrega 
da importância de R$  323.00  (  Trezentos e vinte tres reais), ao Sr. Oficial de 
Justiça! avaliador Judicial, para pagamento da diligência. 

Diamantino, /, / 0) /98. 

ARMANDO 

Oficial de Justi valiador 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
28 VARA CÍVEL 

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR 
Reintegração de Posse 

O Doutor Sebastião de Arruda Alm eida Juiz de Direito da 2" Vara Cível em Substituição Legal: 

MA N DA 0 Senhor Oficial de Justiça Armando clue, em cumprimento ao presente, extraído do 
PROCESS() POSSESSORIO infra caracterizado, EFETUE CUMPRIMENTO DA MEDIDA 
I AM INA R ÇONCEDIDA, de acordo corn a decisão exarada nos autos e abaixo transcrita: • 

MEDIDA I ,IMINA R CONCEDIDA 
Reintegrar o autor Zilio Prior., na area em litígio, a saber. Fazenda Prior, localidade de Novo 
I lorizonte, situada neste município de Diatuatnino. 

N" DO PROCESSO: 45/98 VALOR DA CA USA:R$1 000,00 

ES PlC I 
Reintegração de Posse (:/ Medida I ,intinar 

PA RTE A [JIMA e A DVOGA DO 
Zilio Prior e Dr." Sara 

PA RTE 14: e QUALIFICAÇÃO
OSMAR CABRAL, GABRIEL E OUTROS 

Diamantino, 24 de março de 1998. 

DECISÃO 
Segue por cópia anexa. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE DIAMANTINO 29-t VARA CÍVEL 

Diamantino, 24 de março de 1998. 

OFICIO N°:89/98 

AUTOS N":45/98 

Prezado Senhor: 

Através do presente, extraído dos Autos de Reintegração de Posse 
C/ Medida Liminar, sob n" 45/98, em que Zilio Prior move contra Osmar 
Cabral, Gabriel c Outros, DETERMINO a Vossa Senhoria , reforço policial 
para acompanhar o Oficial de Justiça Armando Egidio de Moraes ,em 
diligência a Fazenda Prior, na localidade de Nova Mutum/MI, termo desta 
comarca, para cumprimento de Mandado de Imissão na Posse, onde 
recomendo cautela. 

Sem mais para o momento , apresento a V.S.".,os meus protestos 
de elevada estima e consideração. 

Dr. JO 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Comandante da Policia Militar 
Diamantino/MT 

ODIZIGUFS 

- •_ 

L g ty. q5 g 
taltz:el 4.zt,;:;,) 



PODE'' JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE DIAMANTINO 2 VARA CÍVEL 

Diamantino, 24 de março de 1998. 

OFICIO N°:89/98 

AUTOS N":45/98 

Prezado Senhor: 

co 

Através do presente, extraído dos Autos de Reintegração de Posse 
Cl Medida Liminar, sob n" 45/98, em que Zilio Prior move cdrItra Osmar 
Cabral, Gabriel e Outros, 1)14:TERMINO a Vossa Senhoria , reforço policial 
para acompanhar o Oficial de Justiça Armando F,gidio de Moraes ,em 
diligência a Fazenda Prior, na localidade de Nova Mutum/MT, termo desta 
comarca, para cumprimento de Mandado de Imissão na Posse, onde 
recomendo cautela. 

Sem mais para o momento , apresento a V.S.".,os meus protestos 
de elevada estima c consideração. 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Comandante da Policia Militar 
Diamantino/MT 
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nt. ecelittee,tealtaga,to dos Seuttos 
Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2' Vara Cível da Comarca de 
Diamantino - MT. 

Processo n° 045/98. 

ADÍLIO ARMANDO GABRIEL, brasileiro, casado, 
agricultor, portador da cédula de identidade RG-801.598-MT e inscrito no 
CIC-MF 624.784.009-78, no momento domiciliado na Cidade de Lucas do 
Rio Verde - MT, vem, mui respeitosamente, na presença de V. Exa., na 
forma dos Artigos 50, Inciso XXII da Constituição Federal, Artigo 500 
do Código Civil e Artigo 930 do Código de Processo Civil, nestes Autos 
da AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, que lhe é promovida pelo 
Sr. ZiLIO PRIOR, apresentar os termos da sua DEFESA em forma de 
CONTESTAÇÃO, pelos motivos e razões de fato e de direito, conforme 
adiante expõe-se e no final requer-se 
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D' . 4oide."1€4. It &tetra dal Setatekt 
Advogado 

PRELIMINAR DE LITIGANCIA DE MA-Ft 

Pretendeu o REQUERENTE imputar fatos inveridicos para, 
de má-fé, conseguir ilegalmente ede forma draconiana, vilmente mentirosa, 
se apossar de algo que realmente não lhe pertence, infringindo desta maneira 
o Artigo 17, 11 do Código de Processo Civil, que determina a litiOncia de 

àquele que pretende alterar a verdade dos fiitos, 

"In casu", o autor cm suas alegações mentirosas, 
maliciosamente, alterou a verdade dos fatos usando do presente processo, 
para galgar e conseguir alcançar objetivos ilegais, alegando que o ora 
REQUERIDO "invadiu sua propriedade" no dia 25 de Fevereiro de 
1.998 ( folhas 9 do petitário vestibular ), o que o torna um tremendo "mau 
caráter", cuja atitude vil, não pode estar sob a guarda do Judiciário; 

Pois hem, cm assim agindo, o REQUERENTE MENTIU 
DE,SVA M ENTE para V. Exa. e o que pior, perante o 
JUDICIÁRIO, pois o REQUERIDO junta neste ato cópia da queixa 
crime protocolada Junto a DeleRacia de Policia de Diamantino, no dia 09 
de Dezembro de 1.997, quando Wye sua propriedade invadida pelo Autor, e 
que cuja área foi diligenciada e vistoriada pela policia, e portanto pode-se já 
de inicio, verificar que V. Exa., foi induzido, a dar o direito a quem 
infelizmente nunca o deteve; 

Assim vai por terra a alegação do REQUERENTE, diante da 
surpresa da invasão da sua suposta propriedade em meados do mês de 
Fevereiro do corrente ano, conforme alegado no seu petitório "initio litis", 
exarando o mau cheiro, peculiar, aos engodos dessa natureza; 

Mas que pode V. Exa., reparar o dano induzido maliciosamente 
a causar, devolvendo a posse da área ao seu verdadeiro possuidor, isto 6, o 
ora REQUERIDO e sua família, subtraídos por uma manobra mentirosa e 
desleal, previamente, arquitetada nos seus mínimos detalhes, pelo 
REQUERENT 
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quotiteita Zutata etas Saatos 
Advogado 

"É litigante de má-fé aquele que alega fato de cuja 

falta de fundamento tem conhecimento por decorrer de ato praticado por 

ele próprio ( Ac.untin. da 15' aim. do TJSP de 28.9.83, na AR 42.766-2, 

reL des. Nigro Conceição; RT 590/119); 

Infere-se ainda, a titulo de esclarecimento no interesse da 

Justiça, que o ora REQUERIDO, tern autorização do INCRA para estar 

na posse do referido imóvel, com expressa autorização expedida pela 

Delegacia Regional de Mato Grosso e dos documentos de regularização da 

área, dando em conta de que realmente a posse da área, existe e pertence, de 

fato e de direito a este; 

Portanto, ficou caracterizada a litigancia de md-fé, do autor 

ao alterar a verdade dos fatos. 

DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

Esta preliminar tem por objetivo demonstrar a este Douto Juizo 

que, o ora REQUERIDO, é carecedor de ação, pois não completa a "Teoria 

do Trinômio ", e consequentemente o direito objetivo afirmado, no exercício 

do seu pretendido direito, não estando presente a sua autonomia, em cujo 

procedimento ora não se enquadra no contexto dos pedidos formulados; 

Em analise do conteado textual do It petitorio initio litis " com 

sua tese de fundo, embasadores do pretendido direito, vemos que estão 

ausentes as condições da Ação, que certamente poderá confundir o mérito 

da causa, esclarecendo-se outrossim a V. Exa. que nada tem a ver com a 

justiça ou .ustiça do pedido e ou com a existência ou inexistência do 

direito mater 



'Wcuideitta Wawa& cbu Setat4,4 
Advogado 

Não estao presentes os pressupostos, contidos no Artigo 927, 
do Código de Processo Civil, pois a verdade é urna só, e não conseguirá 
jamais "provar sua posse", "o esbulho ou a turbação", "muito menos a data 
destes" e a "continuação da posse", mesmo porque este - pasme V. Exa. - 
está radicado no Pais vizinho da Bolivia, na Cidade de Santa Cruz de La 
Sierra; 

JURISPRUDÊNCIA 

" O exercício da ação colima, pois, um ato de jurisdição da 
parte do Estado; ao exigir o cumprimento de urna obrigação, aspira-se em 
ultima analise, que o devedor entregue algo de seu patrimônio, preste um 
fato, ou se esclareça uma situação incerta"; 

Mas sob o ponto de vista processual, o que se pretende e o 
restabelecimento da ordem jurídica, circunstancia que caracteriza esta 
função de direito publico " ( Hugo Alsina, Tratado, 1, P. 36). " 

Ora se o REQUERENTE, tern por objetivo a retornada da sua 
suposta propriedade, deveria ter ao menos "jogar limpo", usando da 
verdade, pois o tempo é o melhor remédio para desfazer as mentiras, que 
diante da decisão de V. Exa., acatada liminarmente, certamente conseguiu 
prejudicar o REQUERIDO E SUA FAMÍLIA, 

Assim toda a argumentação é absurda e descabida, no que 
indagamos em que, como poderá culminar a pretensão do REQUERENTE, 
se não existiu tal situação de que forma seja? 

Como poderia a ora REQUERIDO desfazê-lo? Se estes jamais 
cometeram ou incorreram tais procedimentos atentatórios contra a posse, 
infringindo a dignidade ou o decoro, bem como atentando violentamente, em 
forma de invasão, se este se surpreendeu, ao chegar em casa e encontrar o 
REQUERENTE invadindo sua propriedade ? 



• 

4. MAIO I 

,aimmenalea,0 

r?-01.44-ta ?Irma&d& Seutra.4 
Advogado 

Assim sendo, e a presen e preliminar, para demonstrar a este 
Douto Juizo de Direito, que a Autora é carecedora da Mao, pois em sua 
tese, não se vislumbra a demonstração para a obtenção da solução da Lide ( 
sentença de mérito ) e muito menos poderia ter alcançado a liminar a seu 
favor, cujo conteúdo do seu do seu petitório inicial, não atendeu a condição 
do direito de Ação, sem o qual, o Juiz se recusaria a apreciar o pedido; 

O reconhecimento da inexistência de condições da Ação, 
conduz ao julgamento que se denomina "carência de ação", e que, por não 
dizer respeito ao mérito, não produz a eficácia da coisa material; 

A proclamação da ausência de condição da ação e a 
consequente decretação de extinção do processo podem ocorrer por 
provocação de parte ou por iniciativa oficial do juiz ( Artigo 267, Parágrafo 
IV, do Código de Processo Civil); 

Por outro lado, as condições da ação devem necessariamente 
existir no momento em que se julga o mérito 'da causa, e não apenas no ato 
da instauração do processor 4jue quer dizer que, que se existirem na 
formação da relação processual, mas desaparecem ao tempo da sentença, o 
julgamento deve ser de extinção do processo, por carência de ação, isto 6, 
sem apreciação do mérito; 

E como bem apresenta, em tese, o Mestre HUMBERTO 
THEODOR° JÚNIOR, que sintetiza com muita propriedade, quando diz 
que: 

"As condições da ação devem necessariamente se manifestar, não 
no momento da propositura da ação, mas na ocasião de seu julgamento"; 

DA PROPRIEDADE, POSSE E DOMÍNIO 
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Advogado 

A referida propriedade encontra-se devidamente autorizada 
pelo INCRA, cujo processo tramita pelo referido Órgão, cuja área total de 
nem ao menos, na apressa desenfreada de gananciosamente alcançarem seu 
objetivo, foi capaz de discriminar, mas sendo esta medindo 
aproximadamente 400 hectares; 

As terras são silico-argilosas, cobertas na sua maior área por 
campos e cerrados, sendo as matas ciliares no prolongamento das águas 
divisórias internas, em cuja finalidade da Fazenda tem o caráter da 
exploração agrícola, possuindo culturas e invernadas, bem como condições 
necessárias ao seu amplo funcionamento e destinação da propriedade, 
estando o aludido imóvel em sua totalidade fechado por limites naturais e ou 
cercas; 

Vale o registro de que a propriedade sempre, fez parte na sua 
totalidade da área, pertencente ao REQUERIDO, sendo certo que possui, 
produção agrícola com patível com suas parcas necessidades e sua família 
para consumo, não se operaram da noite para o dia, estando presente 
reconhecidamente desde 1 .995;-

eguem em anexo todos os documentos oficiais e 
extrajudiciais, das referidas áreas, e outros documentos comprobatórios e 
pertinentes à aludida área, independente de outros também ambasadores do 
real direito do REQUERIDO e que serão requeridos e ou juntados 
oportunamente, conforme forem conseguidos e entregues pelos órgão 
competent • 

DOS FATOS 
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Advogado 

0 ora REQUERIDO, está na referida área, sem oposições ou 
qualquer outras situações contrárias desde o anõ de 1.995, tendo a época 
requerido e sendo deferido junto ao INCRA, toda a formalização da posse, 
quando então fora feita vistoria e demais visitações de praxe, cujo processo 
encontra-se em tramitação ininterrupta até os dias de hoje; 

Esclarecendo-se outrossim a V. Exa., de que tal posse além de 
continua, trata-se de posse velha, adquirida do Sr. Leonardo da Silva, que 
inclusive outorgou-lhe uma procuração para acompanhar o Processo n" 
54240.001485/97-89, cuja posse já existia desde Os idos de 1 .989; 

0 REQUERENTE, aproveitando-se de que o REQUERIDO 
sofrera um acidente rodoviário com sua motocicleta, QUE PRECISOU DE 
90 DIAS DE REPOUSO PARA TRATAMENTO, ai sim, diante sua 
ausência para tratamento, este veio a invadir a área, armado e acompanhado 
de "jagunços", ao que parece trazidos da Bolivia, derrubando a mata, o 
barracão existente na propriedade, a casa do R EQUERI DO e as plantações 
caseiras ali existentes; 

Havendo por bem esclarecer ainda, de que o REQUERENTE 
de forma afrontosa, aproveitou todo o alicerce da casa do REQUERIDO, e 
edificou outra nos mesmos moldes e lugar, aproveitando todo o 
madeiramento, bem como todos os utensílios domésticos, mobiliário e todos 
os mantimentos destes; 

Tal epopéia, não passa mais de uma tremenda aventura jurídica, 
carrancuda e inglória, pois sequer foram lhe dada as oportunidades de 
apresentarem em Juizo, tal foi a forma como se apresentou perante este 
Juizo de Direito, pois se assim ocorresse o REQUERENTE, é sabedor que 
certamente lhe seria negado o direito alcançado mentirosamente; 

Pois pelo que se agora vê, é que o REQUERIDO, agiu de 
forma a mesquinha e premeditada, pois sob a égide de que é os idor da 
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Advogado 

área, adentrou proce ah te da a a, sem não antes tentar pelas vias de 
fato "a manu militari", conforme noticiado anteriormente; 

Quanto ao REQUERENTE, este nem no Brasil reside, pois 
esta radicado na Bolivia, na Cidade de Santa Cruz de La Sierra, e muito 
menos é ou era posseiro na regido, valendo-se de artimanhas e manobras 
criminosas; 

0 REQUERIDO, recebeu a visita de técnicos do INCRA, que 
promoveram a vistoria da área, (AO laudo encontra-se junto aquele órgão, 
mas que por oficio este chegará As mãos de V. Exa., para clarear ainda mais 
os argumentos colacionados; 

Esclarecendo-se ainda a V. Exa., de que o verdadeiro titulo, 
denominado de Lote 40, da Gleba Ribeirão Grande, junto ao INCRA está 
em nome do Sr. LEONARDO DA SILVA, como se provará 
documentalmente; 

Por outro lado, quanto a questão da violência, supostamente 
praticada pelo ora REQUERIDO, jamais acontecera, pois além do mesmo 
está envolvido com gesso na perna, em decorrência de um acidente, este 
habitava o local com sua família, constituída por sua esposa e 03 ( TRES ) 
filhos menores, no que põe por terra toda a idéia de violência ??? 

DO MÉRITO 
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Advogado 

Não lid o que se adentrar muito no mérito, mesmo porque as 
provas são avassaladoras, diante de tantas mentiras e invencionices por 
parte do REQUERENTE, para bater de frente, diante da ausência dos 
pressupostos contidos no Artigo 928, do Código de Processo Civil, cuja 
reintegração injustamente se impas em caráter liminar, ante os fatos 
devidamente articulados e corroborados por falsas provas e inverdades 
apresentadas; 

A bem da verdade, diga-se que o REQUERIDO, nada mais 
tem feito do que fomentar o desrespeito a propriedade privada, trabalhada e, 
portanto fomentando a idéia a outras pessoas que consigo estão, se dizendo 
possuidor, usando e abusando da sua "autoridade"; 

Note V. Exa., de que tal atitude, se não fosse avessa ao 
ordenamento jurídico, portanto repugnante e execrável, seria ridiculamente 
cômica, pois fomentando a idéia de posseiro, adentra no imóvel se diz 
proprietário, arquiteta uma formula jurídica quase perfeita, para adentrar na 
terra alheia, para não mais sair, e o que é pior usufruindo de tudo, mas de 
tudo mesmo, da casa ao utensílio domestico, das madeiras aos mantimentos; 

De sorte que, desnecessário dizer da angústia e desespero que 
vive atualmente o REQUERIDO e toda a sua família, não restando-lhe 
outro caminho qual não seja em apresentar a verdade dos fatos, e confiar no 
senso de justiça de V. Exa.; 

Sendo assim, dúvidas não há nem com relação aos fatos 
narrados, nem com inesgotável documentação acostada, bem como diante 
das que serão apresentadas, que provam e demonstram a inexistência do 
"fumus boni iuris", requisito necessário para a concessão da liminar 
requerida; 

ALGUMAS CONSIDERAÇÕES TEMÁTIC 
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Exa. estamos s iante de uma situação "sui generis", e no mínimo 
jocosa se não fosse trágica, pois o invasor, diante de uma "artimanha bem 
engendrada", se tornou "vitima", e conseguiu desalojar quem de direito 
detinha a posse da referida área; 

Pois o elemento característico do esbulho , é a perda da posse 
por parte do esbulhado, "in casu" o REQUERENTE, em favor do 
esbulhador - ora REQUERIDO, cabendo então, o remédio jurídico da 
reintegração, para reaver a posse perdida; 

Tal situação seria correta, se realmente o REQUERENTE, 
fosse o possuidor da referida área, mas a situação esta totalmente 
INVERTIDA, o que é lamentável; 

0 requisito primário, para deferimento da medida, é a 
ocorrência do esbulho possessário, tendo o possuidor sido despojado da 
posse por ato violento ou qualquer meio clandestino, em decorrência de um 
estado meramente precário, o que não ocorrera como vimos anteriormente; 

Mas o maior requisito, para estes tipos de situações, não 
ocorrera, que é o que diz respeito ao tempo do esbulho, pois diante do 
espaço temporal, seria preciso que "Ação fosse ajuizada, sem que tenha 
decorrido mais de ano e dia"; 

Assim se já decorrido tal período de tempo„ a posse adquirida 
já se legitimou, e assim ele - o REQUERIDO - terá além de todo o direito 
de ser assegurado na posse, toda a proteção jurisdicional, que não veio a 
ocorrer, tendo em vista as mentiras e artimanhas apresentadas pelo 
REQUERENTE; 
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Não há a mínima vislumbração de que tenham ocorrido as 
situações, apontadas pelo REQUERENTE no petitório "initio litis", que 
pbrventura possam configurar ou ensejar motivos que venham a culminar 
com os pedidos lastreados, tratando-se tão somente na espécie, de mentiras 
baseadas em frutos da sua imaginação doentia e covarde; 

Assim não houve nenhuma violação dos supostos direitos do 
REQUERENTE, e que pudesse ser alardeado de forma tão inescrupulosa; 

Assim ao aceitar e direcionar a presente Ação, nos termos 
fundamentados no petitório "initio litis", a REQUERENTE procedeu no 
seu entender de que o ora CONTESTANTE, seria o invasor, escondendo 
de V. Exa., fatos que se apresentados, outro rumo tomaria o processo; 

Para o caso em espécie, podemos verificar de que não houve 
nem sequer de longe, a situação como foi colocada pelo REQUERENTE, 
que porventura possa culminar com a liminar alcançada, por inexistente, 
tanto por imposição legal, como por realmente não ter acontecido; 

Por tudo o que foi exposto, podemos concluir que, o 
REQUERENTE é carecedor da ação, tendo em vista que não foram 
apresentados cristalinamente, e sem a menor sombras de dúvidas a 
existência do esbulho possessário; 

Que como poderá observar V. Exa., realmente não assiste 
razão ao REQUERENTE, pois independente das razões de fato e de direito 
ora apresentadas, todas as suas alegações são ocas e insubsistentes, e até 
certo ponto, foram apresentados de forma singular, sem escopo legal e sem 
fundamento probante, utilizando-se ainda de subterfúgios e mentiras, que em 
sendo apreciada a contento será invariavelnfftç revertida tal situação; 

DO REQUERIMENT 
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Isto posto requer-se a V. Exa., que se digne acatar as 
preliminares arguidas para acatar as questões de direito, tanto de Litigãncia 
de Md-Fé, pelas mentiras e inversão dos fatos apresentados, tendo em vista 
que este distorceu e alterou a verdade dos fatos, na forma como apresentara 
neste Autos, como de Carência de Ação, julgar a REQUERENTE 
carecedora de ação, 

Caso as preliminares, não sejam atendidas, o que se diz por 
mera dicção do direito, no mérito se digne V. Exa., julgar ao final o presente 
Feito totalmente IMPROCEDENTE, ante as razões de fato e de direito 
apresentadas, INDEFERINDO-SE TOTALMENTE os pedidos 
formulados pelo REQUERENTE; 

Requer-se a V. Exa., que ao examinar os fatos corn as provas 
apresentadas, dentro do investidura do "mumus" público da Judicatura, 
repare o erre a que foi induzido, e restabeleça o "status quo ante", 
revogando a liminar concedida, e ai sim distribuindo a verdadeira justiça, a 
quem de direito; 

Seja ainda condenado o REQUERENTE ao pagamento das 
custas e honorários advocaticios na forma da Lei, pertinentes aos efeitos da 
sucumbência; 

Protestando pela produção de todas as provas em direito 
admitidas, especialmente depoimentos pessoais, testemunhas, pericias, 
juntada de documentos e outras que porventura se façam necessárias para 
elucidação da Lid 

Requer-se outr ssim a V. Exa., no interesse da justiça, .sejam 
oficiados os seguintes órgãos: 



1I fig. _59 
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Vieui6e4t4 I/twat-a d44 Setatad, 
Advogado 

1- INCRA - Para que o mesmo informe sobre todo o processo 
referente a presente área, ora em litígio pela disputa da posse; 

2- POLICIA FEDERAL - Para que esta informe sobre a 
situação do REQUERENTE, que está RADICADO na Bolivia; 

3- POLICIA REGIONAL DE DIAMANTINO - Para que 
informe sobre o processo de invasão, bem como sobre as diligências feitas 
época da invasão, em que foi parte o REQUERENTE; 

4- MINISTÉRIO PÚBLICO - Para que tome conhecimento 
dos fatos, e tome as medidas penais cabíveis na espécie e que o caso requer; 

São estes os termo 

Cuia 

— 
D HUMBERT 

O.A.B.-RJ 39.718 
O.A.B.-MS 4.946A 
O.A.B.-MT 3.286A 

ede-se e espera-se o deferimento. 

998. 

DOS SANTOS 



Nog,: 

D. V‘cestemea ltaga.ta dad, Saatod 
Advogado 

PROCURAÇÃO "AD - JUDICIA" 

LEONARDO DA SILVA, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nr. 801.598-SSP/MT e 
inscrito no CPF/MY sob o nr. 624.784.009-87, residente e domiciliado na 
cidade de Lucas do Rio Verde-MT, através de seu procurador, devidamente 
constituido Sr. ADÍLIO ARMANDO GABRIEL, brasileiro, solteiro, 
agricultor, portador da Cédula de Identidade RG nr. 12R-1.712.834-SSP/SC e 
inscrito no CPF/MF sob o nr. 446.779.280-53, pelo presente instrumento 
particular de PROCURAÇÃO, nomeia e constitue seus bastante procuradores 
os Advogados HUMBERTO NONATO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
inscrito na O.A.B.-RJ sob o n° 49.718, O.A.B.-MS sob o n° 4.974A e O.A.B. 
-MT sob o if 3.286A e JOÃO FERNANDES DE MORAIS, brasileiro, 
casado, inscrito na O.A.B.-MT sob o n° 4.053, coin escritório profissional na 
Avenida Isaac Póvoas, 1.495, Edifício Emilia, conj. 44/45, Goiabeiras, 
Cuiabá-MT, fone/fax: (065)623-7740, a quem confere poderes para o Foro 
em geral, com a cláusula "AD JUDICIA" para em qualquer Juizo, Instância 
ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 
defender nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda poderes para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Cuiaba-MT, 01 de abril de 1.998. 

Adflio Armando Gabriel 



PROCURAÇA 0 

Eu, Leonardo da Silva ? Brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Lucas do Rio Verde, 

Estado de Mato Grosso, portador do RO. MQ 80i.598. SSP/MT, e 

CPU" No 624.784.009 - 87, Outorqo a presente procuraao ao Sr. 

Adilio Armando Gabriel, Drasileiro, solteiro, residente E. 

domiciliado na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 

Grosso, portador do RO. No i2 .834 SSP/SC, e CP17 NCI
446.779.200-53. Dando-lhe plenos poderes sobre um imóvel 

rural no Municipio de Nova Mutum, na Gleba Ribeiro Grande, 

Lote Ng 40, sobre process° de identificaco MQ 
54240.001485/97-89, o qual est.IN tramitando junto ao Inc: . 

Lucas do Rio 36.cle, 25 de abril de 1997. 

_ 
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ifc.S 

ILMO. SR. DR. DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA EM 
DIAMANTINO MT 

MIII.••••• 

OSMAR DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
agricultor, portador do RG n° 3.337.703-7 e 
CPF n° 488.426.489-49, residente e 
domiciliado na rua Liberato Sazano, 286, 
Lucas do Rio Verde/MT, LEONARDO DA 
SILVA, brasileiro, casado, cabeleireiro , 
portador do CPF n° 624.784.0009-87 e sua 
esposa MARIA APARECIDA GOULART 
SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do 
CPF n° 430.086.071-87,ambos residentes e 
domiciliados na Av. Paraná, Centro, Lucas do 
Rio Verde MT, vêm oferecer a presente: 

REPRESENTAÇÃO, 

contra ZILIO PRIOR, qualificação ignorada, 
podendo ser encontrado na Gleba Ribeirão 
Grande, no município de Nova Mutum MT e 
NILSON PRADO, qualificação ignorada, 
podendo ser encontrados na mesma localidade 
pelos motivos a seguir expostos: 

20 
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2.° ovii‘ow

I:- Os representantes são possuidores de uma Area de terra de mais ou 
menos 340 hectares, na Gleba Ribeirão Grande, município de Nova 
Mutum/MT, há aproximadamente 02 (dois) anos e meio, onde fizeram 
pequenas plantações e construiram benfeitorias. 

2:- No decorrer da semana, do dia 01 de dezembro (2' feira) do corrente 
ano ao dia 05 de dezembro (6 feira) também do corrente ano, os 
representados, de forma violenta e abusiva demibaram um barracão 
dentro da Area de terra citada e no dia 06 de dezembro (último sábado) 
derrubaram a casa construída no mesmo local. 

3:- No último sábado, dia 06 de dezembro, os Representantes levaram ao 
conhecimento da policia de Lucas do Rio Verde MT, o acontecimento 

dos fatos, mas, por questão de território de atuação, não pôde atendê-los, 

e indicou a autoridade Policial Regional de Diamantino/MT. 

4:_ Em virtude do final de semana "prolongado" tendo em vista o feriado 
de 08 de dezembro, somente hoje, os Representantes, na pessoa de seu 
citado procurador, comparecem A presença de V. Senhoria para 
Requerer que providências sejam tomadas visando por fim aos atos de 
violência e abuso contra o direito de posse dos Representantes, de forma 

a que seja evitado confronto que certamente poderá ocorrer. 

5:- Esclarecem ainda que não há a identificação precisa do Representado 
Zilio Prior, porque o cidadão que promoveu os atos de vandalismo se 
intitulou como tal, mas não se pode confirmar quem seja realmente, 
sabendo-se apenas que tal cidadão há mais de três anos esteve naquela 

região pleiteando Area de terra, mas abandonando logo a seguir a 

localidade da Gleba Ribeirão Grande, município de Nova Mutum MT. 

6:- São estas as razões que pedem e esperam as providencias solicitadas a 

essa digna Autoridade Policial para por fim aos ilícitos praticados pelos 
Representados contra os Representantes e assim pedem deferimento. 

Diamantino/MT, 09 de dezembro de 1997 

P.P. 
Osmar dos Santos 



ILMO. SR. CHEFE DO POSTO LOCAL 1)0 1BAMA EM SINOP. 
MT 
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• LEONARDO DA SILVA, Brasileiro, 
Casado, residente e domiciliado na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado 
de Mato Grosso, portador do RG N' 801.598. SSPIMT, e CPF N' 
624.784.009-87 Procurador do Sr Adilio Armando Gabriel, Brasileiro, 
Solteiro, Residente e domiciliado na cidade de Lucas do Rio Verde, 
Estado de Mato Grosso, Portador da Cédula de Identidade RG 12R-
1.712.834 SSP/SC, e CPF n' 446.779.280-53. vem através do presente 
mui respeitosamente a presença de V.S.a, DENUNCIAR A EXTRAÇÃO 
DE MADEIRA ILEGAL e INVASÃO DE DOMICILIO contra ZILIO 
PRIOR, qualificação ignorada, podendo ser encontrado na Gleba 
Ribeirao Grande, no Município de Nova Mutum MT. o Presente • 
Procurador e Representante Legal do Proprietário da area de terra 
denominado com lote 40 na Gleba Ribeirao Grande Município de Nova 
Mutun. 

Certo de que serão tomadas todas as 
medidas Cabíveis a este caso. 

Nestes Termos 
Pede e Espera 

DEFE RIMENTO 

Sinop.MT., 05 de Fevereiro de 1.998. 

LEONARDO DA SILVA 



Lucas do Rio Verde, 25 de Fevereiro de 1997. 

Ao. 
Exmo. Sr. 
ELARMIN MIRANDA 
ii ti . Superintendente do Incra do Est;m1o, de Mato Gros (:)
CuiabA - MT 

Senhor Superintendente, 

Venho através deste, solicitar o Documento dc 
rosse, do Lote no 40 de aproximadamente 340 hectares, situado 
no Município de Nova Mutun na Gleba Ribeiro grande, a qual 
eu ocupo mansa e pacificamente desde o dia 20 de agosto de 
1995. Nela Eu construi várias benfeitorias, sendo, uma casa e 
um barrac o, tendo também trator e equipamentos além de 
palntac6es e animals. 

Como a Area esta quase 100% (cem) em mata, 
precisando ser aberta para subsist&ncia e maior conforto de 
minha familia. Mas para que isso aconteça precisamos do 
documento, para que seja feito um Projeto no ibama para 
conseguir a licença de desmatamento. 

Diante do exposto acima espero contar com a 
a colaboraç'Ao, tendo em vista o seu grande trabalho que vem 

desenvolvendo junto ao incra e em prol da Classe dos 
Trabalhadores Rurais. 

agradecemos 
Sendo o que 

aIi tecipadamente. 

ATENCIOSAHENTE, 

tinhamos para o momento, 

eanaqik

LEONARDO DA SILVA 
RG: 00i 598 

erF: 624784009/07 
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CONCLUSÃO 

Aos 22 de abril de 1998 , faço estes autos conclusos 
para ao MM. Juiz de Direito da 211 Vara Cível - Dr. 
Sebastid de rruda Almeida 
Eu (Jaqueline A. Carlos) Escrivã. 

Vistos, etc... 

impugnação. 
Intime-se. Cumpra-se. 

Unto/MT, 22 de abril de 1998. 

,o 

0 DE AR DA ALMEIDA 
Juiz de Direito 

h AT A 

No.t (23 04 • 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
2 VARA CÍVEL 

Prava da Bandeira, 219- Centro - Diantantbio/MT - CEP. 78.400-000 

Carta de Intimação n° 01W  /98 

Fone-Fax: (065) 736-1611 

Diamantino, 028 de maio de 1998 

AUTOS N°: 45/98 
AÇÃO : Reintegração de Posse Cl Medida Liminar 
AA: Zflio Prior 
RR: Osmar Cabral, Gabriel e Outros. 

Senhora Advogada: 

Através do presente, extraído dos autos acima 
nominado, INTIMO a Vossa Senhoria do r. despacho de Ils.72, a seguir transcrito. Vistos, 
etc... A. impugnação. Intime-se. Cumpra-se. Dtno/MT, 22 de abril de 1998. A) Dr. Sebastião 
de arruda Almeida - juiz de Direito. 

Segue em anexo, cópias de fls. 47/59. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

JAQUELINE 
Escriv" 

Ao 
Ilmo. Sr.a 
Dr. Sara de Lourdes s. Orione Borges 

Rua Comandante Costa, n° 228 
Cuiabá/MT 
78.005-800 

IDA CARLOS 
ara Cível 





ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

.6/4 Azioite Wets 

Datediá 7164ti44Ca 

S4/14, de Zoevides Soevte4 Aziooe e Fovea 

Oniamta Wages Rada, ?dlea. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28

VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIAMANTINO — MT 

PROC. N." 045/98 

Reintegração de Posse 

0 

PM 

CT) 
• 

77. 

cm epígrafe, vem 

infra-assinada, apresentar sua. MANIFEST/100 it Contestação 

apresentada pelo "ex-ad verso" ADÍLIO ARMANDO GABRIEL, pelos 

relevantes motivos de fato e de direito que passa a aduzir: 

Zi1,10 PRIOR, já qualificado nos autos 

it honrosa presença de Vossa Excelência, por sua advogada 

I — SOBRE A PRELIMINAR DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: 

Alega soleiramente o Requerido que o 

Requerente agiu de má-fé ao imputar fatos inveridicos para conseguir seu 

objetivo na ação, infringindo dessa maneira o artigo 17, II do CPC, pelos 

seguintes motivos: 

- Alega que o Requerente mentiu 

descaradamente para V. Exa, quando alegou que o ora 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Guiana - MT 



ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zoo Orieuce 'Zees 

Otfotatám, Iltaateusa da. StIva 

Sepia de lact/rded, Seevted, datuce e Voved. 

Onaiisca Weasel RocIfa,

Requerido, invadiu sua propriedade no dia 25 de fevereiro de 

1998, o que não é verdade pois alega que juntou nestes autos 

cópia da queixa crime protocolada junto à Delegacia de 

Diamantino, no dia 09 de dezembro de 1997, quando teve sua 

Area invadida pelo Autor. Que tal fato cai por terra a alegação 

do Autor de surpresa da invasão. 

Tal alegação não tem o mínimo 

fundamento e nem cabe cogitação a titulo de preliminar, tendo em vista que 

tudo não passou de alegações que. sell() dirimidas somente após o saneamento 

do processo corn as provas a serem produzidas. 

Só para via de esclarecimento, ressalte-se 

que a Queixa- crime ,a que se refere o Réu protocolada no dia 09 de dezembro 

de 1997, foi devido a: 0 Autor estava ausente por uns dias visitando sua família 

que estava na Bolivia, foi quando o Réu se aproveitou de sua ausência 

temporária e adentrou no imóvel, expulsando o caseiro que estava tomando 

conta da área e construindo urn barraco, e o Autor ao chegar lógico e óbvio que 

adentrou novamente no imóvel, quando o Réu protocolizou queixa crime contra 

o Autor. 

Não tem que falar em litigancia de má-fé 

por parte do Autor, pois essa se aplica perfeitamente ao Réu. 

- SOBRE A PRELIMINAR DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO: 

Alega o Réu, apenas pari tornar tempo 

desse Juizo, que o Autor é carecedor da ação e que o procedimento não se 
Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

.1ceo Chaise Wet* 

Vateddita Weeptieuta da Selua 

Sa44, de Zia/Idea Saaned Chttute e gavel 

Oimmout Iteugel Roe/ea 7e14 

enquadra nos pedidos formulados, pois afirma que o Autor está radicado na 
Bolivia, o que não é verdade, tendo em vista, que o autor volta e meia viaja 
para IA, apenas visitando seus filhos que id residem, o. que não significa que 
reside naquele local. Tal argumento é mera artimanha do Réu para tentar 
induzir este Juizo a erro. 

Por outro lado, mais uma vez, tal alegação 
depende de fatos a serem produzidos no decorrer do processo após o 
despacho saneador e produção de provas, motivo pelo qual, deve ser tido 
como irrelevante. 

Vale destacar que a alegação de que o Réu 
sempre esteve no imóvel desde os idos de 1995, inclusive com produção 
agrícola para consumo de sua família, é deveras absurda, pois nunca o Réu 
esteve na di-ea, a não ser aleatoriamente, como invasor, quando o Autor se 
ausentava, além do que, nunca fez nenhuma benfeitoria no imóvel c as raras 
que existiram foram dentro da outra área que é do filho do Autor que também 
está em litígio nesta Comarca, apenas construiu, vinte dias antes do Autor 
retornar A. área, um pequeno barraco, que o Autor derrubou quando chegou na 
área e o encontrou, afinal de contas tratava-se de invasão de propriedade. 

SOBRE OS FATOS: 

Sobre a alegação de que o Réu sempre 
esteve na área desde 1995, tal alegação é absurda, tendo em vista que o Autor 
está na posse da área desde 1983, conforme alegado no pedido inicial e 
provado pelos documentos juntados além do depoimento pessoal na audiência 
de justificação prévia. 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zap Oacuee Item 

Data/dim. Nevrieuca á Silva 

Safra de Zaratelea. Soa/te4 U4#ce e 

needista 'gaged, 'or./f-a. 7i140. 

4 

eitr,W 
P73. (Not 

Mantém o Autor, posse mansa e pacifica 

ininterruptamente, por mais de 15 anos, apesar de ainda não tem o titulo 

definitivo da propriedade, pois, firmou na data de 26 DE JANEIRO DE 

1989 um Contrato de Promessa de Compra e Venda, em que figurou como 

outorgante o Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário - 

MIRAD, figurando o Autor 7,11,10 PRIOR, neste instrumento, como 

Outorgado. 

Corno se nota, desde Os idos de 1983 sem 

titulo e a partir de 1989 — com titulo, o Autor tern a posse mansa, pacifica e 

ininterrupta da mencionada gleba rural, sendo certo que tal Area é utilizada para 

o plantio de cereais, tais como a soja, o milho, a mandioca, c o desmatc para 

plantação de capim para o fomento da pecuária. 

Se o Ré alega que sua posse é velha, mai§ 

velha ainda é a do Autor que é desde 1983. Ressalte-se que em 1995, que é a 

data que o Réu alega ser posseiro do imóvel, o Autor já tinha titulo da área há 

06 (seis) anos. 

Se existe um outro .processo em cima da 

área, causa surpresa, pois conforme demonstrado, em data anterior o Autor 

recebeu o titulo de propriedade junto ao INCRA. 

Sobre a alegação de que o Autor se 

aproveitou que o Réu sofreu um acidente, que precisou de 90 dias para repouso, 

e adentou na Area com jagunços, é mentirosa, senão vejamos: Conforme já 

relatamos o Autor derrubou um barraco em sua área, quando retornou à área, 

ressalte-se somente um barraco com 06 (seis) paus e cobertura. 

Agora vem uma pergunta: Como o Réu 

explica que por estar de repouso por 90 dias, o Autor se aproveitou e adentrou 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

alage We& 

rtnateact, nevaeuta da, Seem. 

-D,.. 
tZO

4"1‘;N_T.,.1 

5444., de Zaunded, Seuvrel Aucute e Fovea. 

Oiseweiux Itemea, Reelect 7iE4ta 

na área? Afinal de contas se mora na posse com a família deveria estar 
descansando Id e não em outro local! 

Quem chegou de moletas e com 02 (dois) 
jagunços fortemente armados e deu prazo de 03 (três) horas para o Autor se 
retirar da Area foi o Réu, sob pena de o Autor ser retirado da área em pedaços, 
fora as ameaças posteriores. Em nenhum momento houve esbulho por parte do 
autor e sequer ameaça, afinal de contas, a área é sua. 

Para se ter uma idéia de que o Réu sequer 
morava na área, é válida a análise perfunctória do documento de fls. 36, onde o 
Oficial de Justiça, que tem fé pública, ao citar os Réus foi informado do 
seguinte: 

"dirige-me no dia 12 do corrente na 

Fazenda Prior, IA sendo deixei de citar o Réu OSMAR 

CABRAL e GABRIEL em virtude de não encontrá-lo, 

onde fui informado pelo Sr. Valdevino Casemiro da 

Costa, 

No caso do Autor se ausentar 

temporariamente para visitar seus parentes, vale destacar que não há 

necessidade de contato fisico com o bem, basta o justo titulo. Neste sentido RT 

609/104. 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 
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ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zuo 011~ Item. 

Vatedeaa. Nevteouta det• Sam 

Salta, de .daeorde4 Sesevtect 6titute e Fovea. 

Ogaima Itutes Reelea 

Como destacado na inicial, o Autor 

estava preparando a terra para o plantio de soja, e apesar de ter deixado caseiro 

para tomar conta da Area, os Réus em flagrante desrespeito A Area do Autor 

invadiram a terra e residência do mesmo, colocando o caseiro para fora 

usando violência, sob a mira de revólveres, impossibilitando qualquer 

atitude do Caseiro, tendo sido avisado do fatídico pelo seu vizinho, via 

telefone que deixou o Autor chocado, não restando outro meio, a não ser a via 

judicial para resolver tal fato, pois os homens estavam armados e em mais de 

três. 

válido destacar que o Réu estava há 

mais de ano e dia na área vizinha a do Autor, onde fez algumas benfeitorias, e 

não se contentando, adentrou também na Area do Autor onde construiu um 

barraco. 

Por todos os fatos alegados na inicial e 

provados em audiência de justificação, não vamos nos estender, pois o direito 

do Autor é cristalino e neste sentido a Jurisprudência é itinerante: 

" POSSESSÓRIA — reintegração de 

posse — Invasão de imóvel — Comprovação da 

propriedade do Autor e de exercícios de atos de 

posse sobre a Area — Ação procedente. 

(Ap. 317.087 — Capital — 7' C. —j. 28.2.84 

— rel. Juiz Régis de Oliveira) 

"POSSESSÓRIA — Reintegração de 

posse — Invasão de gfeba rural — Derrubada de 

Rua Comandante Costa, n• 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

4cUArztute lteta 

nrcatega., 71tantaff.a. der, Seem, 

Sena. de Zacendes Soevrel Atzeoe e Fovea 

dmzi,asta. Wages Roefea 7iaa. 

mato — Benfeitorias construídas — Mi-fé — Ação 

procedente. 

...Descabe o direito de retenção ao Réu 

vencido em KA° possessória, pois não pode gozar 

de beneficio inspirado na eqüidade c boa-fá quem 

possui o bem alheio corn plena consciência da 

ilegalidade de sua posse." 

—Ap. 10.494 — Cdceres — 1" C. — j. 

29.08.83 — rel. Des. Carlos Avallone .) 

E, se houver dúvida por parte de Vossa 

Excelência, ao decidir o feito, sobre quem tenha a posse da área, o que não 

parecerá crivei, aplica-se neste caso o julgado, publicado na RI 710/89: 

" POSSESSOR IA- Reintegração •de 

posse — inexistência de proprietário posicionado 

adequadamente — Hipótese a que cumpre 

atender-se a quem no imóvel tenha sofrido 

esbulho. 

Se na disputa possessória, não há 

proprietário posicionado adequadamente, 

( AI 584.457-9 — 4' C. —j. 11.5.94 — Rel. 

juiz Carlos Bittar.) 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 
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ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zez, Oreage Item. 

Dena&ea ilteptiaotaá Sittgel. 

Saia de 2aceirete4 Soevted, Orecuse e &Iva. 

ate iota Iteuce4 Reeita ?dial 

Vale destacar que o processo que o Réu 

menciona estar tramitando junto ao INCRA, está anexo ao processo do Autor, 

ressaltando que o Autor deu entrada junto ao INCRA com processo 

idêntico no ano de 1983 e o Réu no ano de 1989, conforme menciona. 0 que 

causa estranheza é que, inclusive naquele ano dc 1989 o Autor estava 

intermitentemente no imóvel. 

Diante do exposto, c por tudo mais que 

dos autos consta, espera o Autor seja a liminar confirmada através de sentença 

de mérito que dará a posse definitiva ao Autor por ser questão dc DIREITO E 

DE JUSTIÇA, decretando a revelia dos demais Réus, no tocante 

Contestação! 

PEDE DEFERIMENTO. 

De Cuiabá para, 

Diamantino, 17 de junho de 1998. 

SARA DE LOURDES S. 0 IONE E BORGES 
Advogada OAB-MT 4.807-B 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 
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Autos de n° 045/98. 

Vistos, etc... 

Especifiquem as partes, querendo e no prazo 
legal, as provas que pretendam produzir oportunamente, justificando-as. 

Tomem-se as demais providências de estilo. 

Int. Cumpra-se. 

Dimantino - 31 de julho de 1 .998. 

• 
Dr. Sebast a° diFA da Almeida 

ittiz (le DiVciio 
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f oost • 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE DIAMANTINO 

2 '  VARA CÍVEL 

Praça da bandeira, 219 - Caitro - Diamantino/MT CEP: 78400-000 

C. I. N.D c2s0 /93 

Fone(lax) - (065) 736-1611 

DIAMANTINO, 031 DE AGOSTO DE 1998. 

AUTOS N": 45/98 
AO() Reintegração de Posse C/ Medici() Liminar 
AA: Zflio Prior 
RR: Osmar Cabral, Gabriel e outros. 

SENHOR (A) ADVOGADO(A): 

EXTRAÍDO DOS AUTOS ACIMA 

DESCRITOS, A PRESENTE PARA INTIMA-LO DO R. DESPACHO DE FLE.83, 

A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS, ETC... ESPECIFIQUEM AS PARTES, 

QUERENDO E NO PRAZO LEGAL, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR 

OPORTUNAMENTE, JUSTIFICANDO-AS. TOMEM-SE AS DEMAIS PROVIDENCIAS 

DE ESTILO. INT. CUMPRA - BE. DTNO/MT, 31 DE JULHO DE 199B. A) D. 

SEBASTIA0 DE ARRUDA ALMEIDA - JUIZ DE DIREITO. 

SEM MAIS PARA 0 MOMENTO, 

SUBSCREVO- ME. 

ATENCIOSAMENTE, 

Jaqueline 
Escr 

Ao Ilmo. Sr. 

Dr. Humberto Nonato dos Santos 
Av. Isaac Póvoas, 1495 - Ed. Emilia, Conj. 44/45 
Goiabeiras 
Cuiabá/MT. 

a Carlos 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
2' VARA CÍVEL 

Praga da bandeira, 219 - Centro - Diatnantino/MT CEP: 78400-000 Font.Xfax) - (065) 736-1611 

C. I. N.° 52i / 98 DIAMANTINO, 031 DE AGOSTO DE 1998. 

AUTOS N°: 45/98 
AÇA0 Reintegração de Posse C/ Medido liminar 
AA: Zflio Prior 
AR: Osmar Cabral. Gabriel e outros. 

SENHOR (A) ADVOGADO(A): 

EXTRAÍDO DOS AUTOS ACIMA 

DESCRITOS, E A PRESENTE PARA INTIMA-LO DO R. DESPACHO DE FLS.S 3, 

A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS, ETC... ESPECIFIQUEM AS PARTES, 

QUERENDO E NO PRAZO LEGAL, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR 

OPORTUNAMENTE, JUSTIFICANDO-AS. TOMEM-SE AS DEMAIS PROVIDENCIAS 

DE ESTILO. INT. q UMF'RA - BE. DTNO/MT, 31 DE JULHO DE 1998. A) DR. 

SEBASTIÃO DE ARRUDA ALMEIDA - JUIZ DE DIREITO. 

SEM MAIS PARA O MOMENTO, 

SUBSCREVO-ME. 

ATENCIOSAMENTE, 

a 

Ao Ilmo. Sr. 
Dr.' Sara de Lourdes S. Orione Borges 
Rua Comandante Costa no 228, Centro 
Cuiabá/MT 
78.005-800 

Carlos 
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ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zap aeage Itea 

Venabaia 7/er:wawa da Selua 

Sam de 4de4 Sowtes t9Texuee e Eave4 

%é41sUt1 Wages 'ocita, ?Wax 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIAMANTINO — MT. 

PROC. N°5211/97 
Ação dc Reintegração de posse c/c Medida Liminar 

SARA DE LOURDES SOARES 
ORIONE E BORGES, advogada inscrita na OAB/MT sob o n.° 4.807 - B 
vem à honrosa presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1. Até o presente momento o Constituinte 
não tern honrado os honorários contratados para o patrocínio da causa. 

2. Por conseguinte, a advogada que ao 
final subscreve, apresenta-se solenemente A. presença de Vossa Excelência, para 
renunciar expressamente ao mandado outorgado pelo Constituinte, o que faz 
corn ressalva dos honorários referentes aos trabalhos realizados. 

ISTO POSTO, requer a Vossa 
Excelência, se digne de determinar a intimação do Autor ZiLIO PRIOR, através 
de Carta coin A R., no seguinte endereço: Av. Brasil, Quadra 01, Lote 39, 
Jardim Imperial, Várzea Grande — MT, para que tome ciência da renúncia do 
mandato e nomeie outro advogado no prazo de 10 (dez) dias. 
Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

leaf Oliamee Wet* 

DomeIlhoot Nryteadect tea Seim. 

Sevta, de Zoundes Semmes Otitute e Vevu,e4 

Ow:wool 1fuse4 Roc& ?,:do. 

Ademais, requer a Vossa Excelência, se 
digne de arbitrar os honorários a serem pagos pelo Constituinte pelos trabalhos 
já realizados nos autos. 

N1SThS TITMOS, 

PHA., 1)1i,FF,RIM14,1\11O. 

De Cuiabá, 
Para Diamantino, 06 de Outubro de 1998. 

SARA DE ;Ote-L-tRDES' SOA-RES OR1ONE E BORGES' 

OA II/W.4.807-B 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zaf 6a~ Ifea 

Dow&ea, 116vricuta. dal Silva 

Saia et& Zatotded, Saaftel Atituse e Fovea. 

t9Ke4ima ?Paw Roeica ?et& 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 2' 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE DIAMANTINO - MT. 

PROC. N" 521/97 
Ação de Reintegração de Posse c/c Medida Liminar 

) 

cr) 

• r, 

ALIO PRIOR, qualificado nos autos em 

epígrafe, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, por sua advogada 

infra-assinada, especificar as provas a serem produzidas nos autos, quais 

sejam: reiterar por todas as provas requeridas na inicial, em especial protesta 

pelo depoimento pessoal do Autor e Réu, bem como das testemunhas da 

terra e de fora que serão arroladas oportunamente, na data prevista, ou 

seja, 05 (cinco) dias antes da audiência. 

0 Autor justifica seu pedido, tendo em 

vista que, por se tratar de "posse" há necessidade de confirmar a liminar já 

expedida, através dos depoimentos acima requeridos. 

PEDE DEFERIMENTO. 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 
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ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Zea, Oreame Iteta 

Datedewet, litevriaaa da Silva 

Sana de Zocodee Soevt€4 Orituse e Fevel 

Oraiima Zama. Rae/fa

De Cuiabá, 

P/ Diamantino, 05 de Outubro de 1998. 

SAI?A DE IMURDES .Si. OR/ONE E BORGES 
Advogada 0A13-MT 4.807-B 

Rua Comandante Costa, n° 228 - Centro - Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



Autos de n° 521/97. 

Vistos, etc. 

Defiro o petitório de fls.90/91, intimando-se a parte 
autora a, no prazo de 10 dias, constituir novo patrono, pena de extinção 
do processo. 

Após, à conclusão. 

Tomem-se as demais providencias de estilo. 

Int. Cumpra-se. 

Diamantino-MT., 23 e novembro de 1.998 

Dr. S a Almeida 
tilz de Direito 

T A. 

, .2() 
Clgs " -•-glga qrhtt 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
2' VARA CÍVEL 

Praça da bandeira, 219- Centro - Diamantino/MT CEP: 78400-000 

C. I. n.° 742/98 

Fone(fax) -(065) 736-1611 

Diamantino, 027 de Novembro de 1998. 

AUTOS N°: 045/98 
AÇÃO Reintegração de Posse c/ Medida Liminar 
AA: Zilio Prior 
RR: Osmar Cabral, Gabriel e Outros 

Senhor (a) advogado(a): 

Extraído dos autos acima descritos, 
é a presente para INTIMA-LO a constituir novo patrono, no prazo de 10 dias, pena 
de extinção do processo. 

Segue em anexo, cópia de fls. 
90/91. 

Sem mais para o momento, 
subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Dolacy Moreira Costa 
Oficial Escrevente 

Ao Ilmo. Sr. 
Zilio Prior 
Av. Brasil, Quadra 01, Lote 39, 
Jardim Imperial 
Várzea Grande/MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
2' VARA CÍVEL 

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR 
Reintegração de Posse 

0 Doutor Sebastião de Arruda Almeida Juiz de Direito da 2' Vara Cível em Substituição Legal: 

MANDA 0 Senhor Oficial de Justiça Armando que, em cumprimento ao presente, extraído do 
PROCESSO POSSESSÓRIO infra caracterizado, EFETUE CUMPRIMENTO DA MEDIDA 
LIMINAR CONCEDIDA, de acordo com a decisão exarada nos autos e abaixo transcrita: 

MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA 
Reintegrar o autor Zilio Prior., na Area em litígio, a saber. Fazenda Prior, localidade de Novo 
Horizonte, situada neste município de Diamantino. 

N° DO PROCESSO: 45/98 VALOR DA CAUSA:R$1 000,00 

ESPÉCIE 
Reintegração de Posse Cl Medida Liminar 

PARTE AUTORA e ADVOGADO 
Zilio Prior e Dr.' Sara 

PARTE RÉ e QUALIFICAÇÃO 
OSMAR CABRAL, GABRIEL E OUTROS 

DECISÃO 
Segue por cópia anexa. 

Diamantino, 24 de março de 1998. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 

CERTIDÃO 

Certifico em cumprimento ao presente, extraído dos 

autos no anverso identificado, em diligência dirigi-me acompanhado do 

autor, até o imóvel objeto da presente demanda, denominado "Fazenda 

Prior", localidade de Novo Horizonte, Município de Nova Mutum/MT, 

onde ai, procedi as vistorias e procedimentos na área para o fim de 

reintegrar o autor, e após retomei para a sede da Comarca, onde este Oficial 

iria lavrar o Auto de Reintegração de Posse, onde todos que acompanharam 

até a área iriam exarar as suas assinaturas para concretizar o ato, entretanto 

o autor ficou na vila de Novo Horizonte, .dizendo que logo em seguida o 

mesmo já viria para a cidade de Diamantino/MT, porém ele não 

compareceu até a presente, assim, procurei entrar em contato com o mesmo 

via telefone no entanto não consegui localiza-lo. 

Em razão disso devolvo o presente em Cartório, 

ficando este Oficial de Justiça a disposição para finalizar o ato, com a 

lavratura e a assinatura pelo autor do Auto de Reintegração de Posse, uma 

vez que sem a assinatura do reintegrado o ato não se concretiza, devendo 

ainda a advogada do Autor procurar entrar em contato com os mesmo para 

que compareça no Fórum de Diamantino para desta forma ser regularizado 

o cumprimento da medida liminar concedida. 

0 referido e 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

. .. 

REGIA-0: CUIABÁ 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 806.578/73 AREA (ha): 769,5 

MINÉRIO: Calcário 

DATA:11/04/73 

MUNICÍPIO: Rosário Oeste/Nobres 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGLiO:CUIABA 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 808.739/73 

MINERIO:Aguós Termais 

AREA (ha): 49,00 DATA:19/06/73 

MUNICÍPIO:St° A. Leverger (Palmeiras) 

ALVARÁ 
INICIAL: 617 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 30.06.75 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineravio 

REGIATO:CUIABÁ. 

ONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.111. 
1996. 

REQ.: 860.940/8 

ALVARÁ 
INICIAL: 0 
RENOVAD : 
RETIFICA I: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

AREA (ha):15,33 • ' 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de MineragAo 

REGIÃO: CUIABÁ 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

41,\ 

• 

REQ.:861.194/80 

MINÉRIO:Arsinio 

AREA 04:3.006 DATA:09.0Z80 

MUNICÍPIO: 1V.Srl Livramento 

AL VARA 
INICI4L:4.003 
RENOVADO:1001 
RETIFICADO: 

D.O.U:19.11.81 
D. O. U: 17. 08. 88 
D. O. U: 

LI: 
LO: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIA-0:CUL4BA 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

260 (SIC) 
REQ.:866t 547/85 

MINÉRIO:Aguas Termais 

AREA (ha):50 DATA:09.10.85 

MUNICÍPIO: Juscimeira 

ALVARÁ 
INICLAL:006 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U:07 01.91 
D.O.U: 
D.O.U: 
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,41 
0,016\ 

METAMAT - Companhia Matogrossense de MineravAo 

11) 

REGL40:CUIABA 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.:866.087/91 

MINERIO:Zinco 

AREA (ha):1000 DATA:10.04.91 

MUNICÍPIO: Cuiabá (B. Jardim) 

AL VARA 
EVICIAL:2.711 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O. U: 26. 08.93 
D.O.U:10 
D.O.U: 
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-METAMAT - Companhia Matogrossense de Minernio 

• REGIÃO: Guaporé 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

REQ.:866.993/83 

MINERIO:Cronso 

AREA (ha):1.0371 3G DATA:28.09.83 

MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

AL VARA 
INICI4L:0001/91 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U:07.01.91 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
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Anuidades Pg/ii Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 

J9- 06..W1. ,),si   .05.41 91 . ' , . . P. . 
. . S-:9-.' . . ... oa.:SR.. .,/  
. . . . 2.- . . . . 0.a..P.a9 . ,,  

'4 
. . . . . 

. . . . 

. . . . 

OBSERVAÇÕES-

:Q9: . . . . . 
O.Q1 . 
.1.t1 g,. co 

o 

Ok, 
. . . . 

Q? . . . 

(AC) ,04- (t) 4 
1.Q 

ere\W-1..4o: 
. * )5 . . 

PQ-Al 04-4-5.QL4t1Q:  DO 
Q. .lT. clpi-v-LALCLICL-c0-12_

. ...(....... . c e 
-5L- . 

VriQiNe-aa  
. OA). TRei)-(:)&L3C) -.?42,12,e-rt;ÉM1 -14ut 

itYq-Ae.r.N,N1,flP10Z a 0 -P,ei.-PRia V.ifv1A=Y-Iço\ 
. . . . . (.4 s 4 +) 

'VAL cia)\_ 

(11; cLID-



METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Guaporé 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

I REQ.: 866.333/84 I AREA (ha): 1.068,67 IDATA:10.04.84 

MINÉRIO: Zinco MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

AL VARA 
INICIAL: 447 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 29.01.91 
D.O.U: 
D.O.U: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

its REGIÃO: Guapore 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.316/86 

MINÉRIO: Cobre 

AREA (ha): 2.921,26 aATA: 18.07.86 

MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

INICIAL: 253 t ‘ D.O.U: 08.03.94 
ALVARÁ RENOVADO: D.O.U: 

RETIFICADO: D.O.U: 

LI: N° D. O. E: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Minernio 

REGIÃO: Guapore 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.682/88 AREA (ha): Z050 DATA: 26.12.88 

MINÉRIO: Enxofre MUNICÍPIO: Ponies e Lacerda 

ALVARÁ 
INICIAL: 3.880
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

25.11.92 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
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D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrosseme de Minetação 

REGIÃO: Guapore 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

REQ.: 866.075/91 AREA (ha): 10.000 

MINÉRIO: Enxofre 

DATA: 01.04.91 

MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

AL VARA RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° D. 0.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIA-0: Guapore 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.077/91 

MINÉRIO: Enxofre 

AREA (ha): 10.000 DATA: 01.04.91 

MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

ALVARÁ 
INICIAL: 1.138 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 21.06.94 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineragio 

REGIÃO: Guaporé 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

REQ : 866.078/91 AREA (ha): 10.000 DATA: 01.04.91 

MINÉRIO: Enxofre MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

ALVARÁ 
INICIAL: 1.137 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

21.06.94 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Guapore 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

RE Q:. 866.117/91 

MINÉRIO: Prata 

AREA (ha): 282,863 DATA: 30.04.91 

MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

AL VARA 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAI/RA: 

N° 
N° 

D. O. E: 
D. 0.E: 
D. O. U : 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Guapore 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. • DP" )" 
(6, -05,9S) 

AREA (ha): )2f(ç REQ.: 866.118/91 DATA: 30.04.91 

MINÉRIO: Prata MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

ALVARÁ 
INICIAL: 1.147 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

21.06.94 

LI: 
LO: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineraelo 

REGIÃO: Guapore 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.111. 
1996. 

• 

REQ.: 866.171/92 

MINERIO: Ouro 

AREA (ha): 3.810,76 DATA: 12.03.92 

MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D. O. U: 
D. O. U : 
D. O. U : 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE IAVRA: 

N° D. O. E: 
D. 0.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ri Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Guapore 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.783/92 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 6.462,10 DATA: 06.11.92 

MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Minerarlo 

REGIÃO: Guapori 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 
0.816, D_A? 

REQ.: 866.918/92 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 3:111MEA6 DATA: 1Z11.92 

MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

ALVARÁ 
INICIAL: SIM 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D. O. U : 411112111111P 
D.O.U: MINNA 
D. O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
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N° 

D. 0.E 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineraelo 

REGIÃO: Guaporé 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.919/92 AREA (ha): 1.759,86 DATA: 1Z11.92 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Pontes e Lacerda 

ALVARÁ 
INICIAL: 6.816 
RENOVADO: 1.933 
RETIFICADO: 

D.O.U: 19.10.84 
D.O.U: 16.11.90 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 
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V AMAT - Companhia Matogrossense de Mineraçio 

REGIA-0: Norte 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.:866.538/92 

MINÉRIO:Ouro 

AL VARA 
.111P 

AREA (ha):10.000 

INICIAL: LI . kM0 

RENOVADO: 
RETIFICADO: 

DATA:31.07.92 

MUNICIPIO:Apiacds

D.O.U: 340 iqG 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.:866.539/92

MI1VERIO:Ouro 

AREA (ha):10.000 DATA:31.07.92 

MUNICÍPIO:Apiacds

ALVARÁ 
INICL4L:1. 623 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U:OZ07.95 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 
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Anuidades Pg/ii Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

• 

REQ.: 866.540/92 ÁREA (ha): 10.000 DATA: 31.0Z92 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Apiacds 

ALVARÁ 
INICIAL: 1.624 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

07.07.95 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
Ar° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

• 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
. . . . . . • • • •  

 04.. Cl . 4.9g . 
 • • . . . 

. . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

OBSERVACOES 

;31 . r)4 qa> cio 

05  oG (=tk, 

D• 0,k) APor 
.e.-tr.revt-G v tr P14 

L r,----Lte • , (2, %ki—  4 ‘ e 

c .k(1. A C- 4%1 94 
‘.k. . 

. Gse. . 
A 9- (:).sy.A..A.LO-Q-ci-Q-

It 1. In ‘. Alt .Q.00.111. 1492. Y=. a)jej )Vrco4 

CAL CO 1. 1LabD_ p7 eu 

2.

J.
T-  00) 

GLacLe. ott 034

6-k •••A rfrkr 
t. 

Qtfi s t) 41e. Z- tV 4-0-1, çd;)-- ` A f 2 67  / 

P eZ5 11-v-710 kJ re A.05,_. ry 69 9 8

D\, \/\-kj oLcuck 0 .org 



METAMAT - Companhia Matogrossense de Minernio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.541/92 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 31.0Z92 

MUNICÍPIO: Apiece& 

ALVARÁ 
INICIAL: 1625 
RENOVADO: 
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D.O.U: 0Z07.95 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

44M1.11.11111.1.11.1.11.1111 CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.NP.M. 
1996. 

REQ.: 866.542/92 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: '31.0Z92 

MUNICÍPIO: Apiactis 

ALVARÁ 
INICIAL: 1626 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 07.07.95 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

• CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

• tr

REQ. :866.550/92 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 31.07.92 

MUNICÍPIO: Apiacós 

ALVARÁ 
INICIAL: 268 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 20.02.95 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
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D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/li Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Minernio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

K, 6 5a 

• 

REQ.: 86Z137/93 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): ilita DATA: 09.12.93 

MUNICÍPIO: Apiacits 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D. O. U : 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
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N° 
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D. O. E: 
D.O.U: 
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METAMAT -Companhia Matogrossense de Minernio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 867.138/93 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 09.12.93 

MUNICÍPIO: Apiactis 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

• 

• 

L s 600).dotto_ 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO DNPM 
1996 

o 
REQ.:867. 139/93 

REGIA-0: Norte 

6, 
AREA atak:tl1tr— DATA:09.12.93 

1117NÉRIO:Ouro MUNICIPIO:Apiaclis 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: D.O.E: 
LO: N° D.O.E: 
PORTARIA DE LAVRA: N° D.O.U: Andulcuck 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. o 

REQ.: 867.140/93 ÁREA (ha): MOW- DATA: 09.12.93 

`MINÉRIO: Ouro 

ALVARÁ 
INICIAL: I 6 0 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

MUNICÍPIO: Apiacós 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

REQ.: 866.053/94 

,MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 03.03.94 

MUNICÍPIO: Apiacds 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D. O. U: 
D. O. U : 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

Ar° 
N° 
N° 

D. O. E: 
D. O. E: 
D. O. U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.111. 
1996. 

e  ar 5
REQ.: 866.0'54/94 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): WNW DATA: 03.03.94 

MUNICÍPIO: Apiacós - 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D. O. U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
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N° 

D.O.E: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.449/94 AREA (ha): 10.000 DATA: 28.06.94 

MINÉRIO: Ouro 

AL VARA 
INICIAL: IMSC1 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

MUNICÍPIO: Apiacós 

D.O.U:
D.O.U: 
D.O.U: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

110 

REQ. : 866.450/94 AREA (ha): 10.000 DATA: 28.06.94 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Apiacds 

ALVARÁ 
INICIAL: L 63s 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

03.06 (36 

LI: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineraçio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

I REQ.: 866.836/95 

I MINÉRIO: Ouro 

ALVARÁ 

'AREA (ha): 10.000 I DATA: 03.05.95 

MUNICÍPIO: Apiactis 

INICIAL. 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D. O.0 : 
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LI: 
LO: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE ÁREAS .REQUERIDAS NO D.1V.P.AL 
1996. 

REQ.: 866.839/95 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha):10.000 DATA:03.05.95 

MUNICÍPIO: Apiactis 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D. O. U : 
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y TAMAT - Companhia Matogrossense de Mineragio 

t'oRo- R,Z4s5-to 
D Oheav-h,

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.434/86 

MINÉRIO: Columbita 

AREA (ha): 10.000 DATA: 26.09.86 

MUNICÍPIO: Guarantd do Norte 

AL VARA 
INICIAL: 3.871 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 146 

D.O.U: 25.11.92 
D. O. U: 
D.O.U: 18.02.94 

LI: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineragio 642_,c(i r\V\o, 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.897/89 

MINÉRIO:. Cobre 

AREA (ha): 10.0000 DATA: 22.12.89 

MUNICÍPIO: Guarantii do Norte (Colider) 

ALVARÁ 
INICL4L: 2.702 ( D.O.U: 26.08.93 
RENOVADO: S. 53 corvo-)) Rau: 03 12 SI G 
RETIFICADO: D.O.U: 

"My 
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ADVOCACIA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

...dcrif Glucose 'Zeta 

Do,talega Vantaga da Setua 

Saita de 2acerd,e4 Soa/te4 Olizuse e 0,vt9ea 

Ofseaota Waged Racita 9ditex 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DIAMANTINO - MT 

- -R 

ZiLIO PRIOR, brasileiro, casado, 

agropecuarista, portador do RG n.° 8393346 SSP/PR e CIC/MF n.° 

028.162.299-04, residente .na fua Almirante Barroso, n.° 240, 

Várzea Grande - MT e Fazenda Prior, distrito de Nova Mutum, 

por sua bastante procuradora e advogada que ao final 

subscreve, utinstrumento de mandato em anexo (doc. 01) vem, 

com o devido respeito Li honrosa presença de Vossa Excelência 

propor a presente... 

F:-ua- ,;omandante Costa, n° 228 - Centro,- Tel.: (065) 624-3632 - Fax: (065) 321-1808 - CEP 78.005-800 - Cuiabá - MT 



1VIETAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M: 
1996. (Kg. cti. g, g , G 1-10.-J 

REQ.: 867.400/91 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10?001F--- DATA: 20.12.91 

MUNICÍPIO: Guarantif do Norte 

ALVARÁ 
INICIAL: LO2 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U:
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAYRA: 

N° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D. O. E : 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ii Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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444METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração -Pkto 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 
9.325 Q5 

REQ.:86Z401/91 

MEVERIO:Ouro 

ALVARÁ 

AREA (ha)4111111111r 

INICIAL: 11 Li
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

DATA:20.12.91 

MUNICÍPIO:Guarantli do Norte 

D.O.U: 0-s tO • 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 

N° 
D. 0.E: 
D. O. U 

Anuidades Pg/ii Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D. 
1996. 

REQ.: 86Z402 

MINÉRIO: Ouro 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

AREA (lia): 9.626,41 

OWN.CE(..

DATA: 20.12.91 

MUNICÍPIO: Guarantil do Norte 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: / 

Anuidades Pg/fi Exigenc. Public./venc. 4 Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

REQ.:'867.404/91

MINÉRIO:Ouro 

AREA (ha):9.332,51 DATA:20.12.91 

MUNICIPIO:Guarantel do Norte 

ALVARÁ 
INICL4L:269 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U:20.02.95 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D. 0.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineraelo 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

REQ.:866.537/92 AREA (ha):10.000 DATA:31.0Z92 

MLVERIO:Estanho MUNICÍPIO:G do Norte/Matupá 

.ALVARÁ 
INICIAL: LI 5 s 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U:
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
,PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D. 0.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ii Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineragio 0 ,-)otfy\ cU, 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

07,9-01 Si 
REQ.: 866.779/9,4 AREA (ha): 2.761,50 DATA: 15.09.9.11 11 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Guarantii do Norte 

AL VARA 
INICIAL: 5.4 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

, 11 .61G 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LA VIM: 

N° 
N." 
INT° 

D. 0.E: 
D. 0.E: 
D. O. U: 

Anuidades - Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineraçio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

10 

REQ.: 866.832/95 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 03.05.95 

MUNICÍPIO: Guaranti do Norte 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D. O. E: 
D. O. E : 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Minern.lio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

I. 

REQ.: 866.833/95 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 03.05.95 

MUNICÍPIO: Guarantd/Matupti 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D. O. U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
1NT°' 

D. O. E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ti Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineraelo 

REGLIO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.:866.834/95 AREA (ha):10.000 DATA:03.05.95 

1117NÉRIO:Ouro MUNICÍPIO:Guarantd/Matupd 

AL VARA 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

1V° 
IV° 
N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 
 . . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

OBSERVACOES 

. . . . . 
c (R)• c)15 

o..t ).?-42.0.4 



METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineraelo Qockido 

40 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

9 IOC t i4G
REQ. : 86Z407/95 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha)...e-Itkelig--- DATA: 01/09/95 

MUNICÍPIO: Guarantd do Norte 

AL VARA 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D. O. U: 
D. O. U: 
D. O. U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 

N° 

D. 0.E: 
D. 0.E: 
D. O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./penc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineraglio ---\ 9\ '3 • 9r) 6A.cdo 

41 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

3. iCtt i ço 

REQ.: 867.408/95 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): raiiiiiRF - DATA: 01.09.95 

MUNICÍPIO: Guarantd do Norte 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D. 0.E: 
D. O. E: 
D. O. U : 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Minernio (g66 4ivz71 1,_ 

REGIÃO: Guarantd do Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

°I 616 1 \-6
REQ.: 866.883/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): MO1700 DATA: 08/08/96 

MUNICÍPIO: Guaranta do Norte (Novo Mcr..x.o) 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 

//q-05-a0e) D.O.U: 
D.O.U: 

29- 63-- 20,0c, 

RETIFICADO: D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: N° 

D. 0.E: 
D. 0.E: 
D.O.U: 

At:W(1(10s Pg/ii Exigências Public.Ivenc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

f•1002TE 
REGI A' O: A P.A. nm-iift 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

REQ.: f366.20-j 96 AREA (ha): .10.000,0 0 DATA: 03 - Og- 9'g 

MINÉRIO: u 42.0 

ALVARA: 

OBSERVAÇÕES: 

Data: 
03 -00 -9 f3 

MUNICÍPIO: (1.11- T A--

INICIAL: 
D.O.U: 
RELAT. PRELIM: 

rPEs/Qui...s.4 

RENOVADO: 
D.O.U: 
RELAT. FINAL: 

Vencimentos: 

Anuidades Pg/ii Exigencias Public.Nenc. Relatórios P/F 

Dir. Kleber Arq. Slel.doc 



COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇA0 

METAMAT 
74- o et -r 

REGIÃO Pr' P 4-c-

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1999 

REQ.: 86 .2f2 

O 

ALVARÁ: 

OBSERVAÇÕES: 

AREA (ha): /0.000 DATA: 28/0 7/99 

INICIAL: 
D.O.U: 
RELAT.PRELINI: 

MUNICÍPIO A pi,lcA.s 

RENOVADO: 
D.O.U: 
RELAT. FINAL: 

Data: 
z8- 0 7-
27_ 09.-q1 NrgEG el Do ,4(T 1A-1) N 

Vencimentos: 
Anuidades Pg/fi Exigências Public. Venc. Relatório P/F 



COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 
a re -

REGIÁO A r( S 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1999 

REQ. : G, .Z /I'7? AREA (ha): E100100 DATA: 2 8.1197/?7 

MINÉRIO: Oui O

ALVARÁ: 

OBSERVAÇÕES: 

INICIAL: 
D.O.U: 
RELAT.PRELINI: 

mUNICiPIO A p C 

RENOVADO: 
D.O.U: 
RELAT. FINAL: 

Data: 
21- 07-99 PEDI *1> TE" pE,SaUsS 

27- D9-91 EN i O A- AT 4-o N P ret 

Vencimentos: 
Anuidades Pg/fi Exigências Public. Venc. Relatório P/F 



das Areas Requeridas Situação Atua 
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METAMAT - C 'a Matogrossense de Mineravio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

C\t-‘ 
REQ.:866.291/92 

MINERIO:Ouro 

ALVARÁ 

AREA (ha): 

INICIAL: A• 01 (0/1 6 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

DATA:01.04.92 

MUNICIPIO:Paranaita 

D.O.U: r Co 

D.O.U. 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 

D. 0.E: 
D. O. E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 

, 
1996. 

41 

REQ.:866.292/92 AREA (ha):41kfhe DATA:01.04.92 

MINÉRIO:Ouro 

AL VARA 
INICIAL: 1,1,01 +- !bi b 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

MUNICÍPIO:Paranaita 

D.O.U: asprot 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ii Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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das Areas Requeridas 
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IL. 

. 

._... 

(.7 ... 
a
. 

Cr -

,2„, 
o 
0,z - 

o?tit"-
Anuidade c; 

Cd)

,I3 
r-1 

t 

C
; 

ç 

Ç4..2
CV

 

W
 

V
' 

0 
. 

- 

ALVARA  CS 
C

i 

e 
elz10 ‘-

>
 

0
 

c a) 
cr 

d
(I 

,6 
—

 

r 

co 
...-
C

rn
 

„ 1 

Taxa Pub. 

Alv.Paga  

\T
• 

N
. 

\ 

Minuta de 

Alvare  

it 
I 

ra
 

.

- 
•••• 

K
N

; 

o
_
 

• r i c
i • 

, 8.931,22  8 (3Q
.. 

Substancla 

Ouro  

e 

Ouro I 

0 

O

, 

I 07.04.92  

(.0 
C

D
1/4.S

, 

L 

...-1 

Processo 

(11 

co 
co 
co 

c
o
c
o

c6 
co 
co Ni a

i 
co 
co N

- 
0 st
in

 

• 
a-cx (s.--

eç. 

9(1 

lArea (Ha) I 

co
i 

—
 F

:. 1§ es
I 

Tipo de Processo 
Alvarás de Pesquisa 

Minutados 
Requer. de Pesquisa  

Taxa de Publ. Alv. Pg. I 
Relatório de Pesq. Aprov. 

Relatório de Pesq. em Est. I 

Total 

a; 
1

3, 
a 

rtl * 
49 

t.,--1 

14 

(7
0
6
 



r
METAMAT - Companfda Matogrossense de Minergio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
- 1996. 

• 

• 

REQ.:866.296/92 AREA (ha) 

MINÉRIO:Ouro 

ALVARÁ 

DATA:07.04.92 

MUNICÍPIO:1V. Canal do Norte 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de MineragAo 

REGIÃO: Norte 
k 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
869 ,Go9/41‘, 1996. 
g69 •6o!9

• 

REQ.: 869.611/96 

MINÉRIO: Ouro 

ÁREA (ha):10.000 DATA: 23/10/96 

MUNICÍPIO: Nova Canal do Norte 

ALVARÁ 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M 
1996. 

REQ.: 866.074/96 AREA (ha): 10.000 DATA: .03.96 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Arip 

AL VARA 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LA YRA: 

N° 
N° 
N° 

.0.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anti'Wades Pg/ii Exigências Publi lvenc. Relatórios P/F 

. 
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. . . . 

. . . . 

OBSERVACOES. 



METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.075/96 AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Aripuanii 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
POR TARJA DE LAVRA: 

N° 
N° 
Ar° 

D. 0.E: 
D. O. E: 
D.O.U: 

AnuidadPc Pg/ii Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 
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. . . . 

. . . . 

OBSERVACOES: 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.076/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAYRA: 

Ar° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 

OBSERVACOES 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.077/96 AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D. O. U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

INT° 
N° 
N° 

D. 0.E: 
D. O. E: 
D.O.U: 

Anuidades 

OBSERVACOES 

... 

Exigências Public./venc. Relatórios P/F 



METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.078/96 AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pglfi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 

c- 

 . . . . 
. . . . 
. . . . 
. . . . 
. . . . . . . . 

OBSERVACOES 

• • kg . . . . 



METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

• 

REQ.: 866.079/96 AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

1r 
N° 
1r 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ii Exigências Public./venc. Relatórios P/F 

OBSERVACOES 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Minernio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

REQ.: 866.080/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE L4 VRA: 

N° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ii Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 

OBSERVACOES 

. . . . . R.0 . .ci . Ppo  



METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

• 

REQ.: 866.081/96 AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MINERIO: Ouro MUNICÍPIO: Aripuand 

AL VARA 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAYRA: 

N° 
N° 
N° 

D. 0.E: 
D. 0.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências

OBSERVACOES 

Jet 

Public./venc. /s P/F 



METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGI/10: Norte 

CONTROLE DE ÁREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

• 

REQ.: 866.082/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

AL VARA 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 

OBSERVACOES 
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METAMAT - Companhia Matrossense de Minerasio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.083/96 AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Aripuand 

AL VARA 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ii Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 
 . . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

OBSERVAÇÕES 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineragio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.084/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D. O. E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
 . . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

OBSERVA COES 



METAIVIAT - Companhia Matogrossense de Mineraelo 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M: 
1996. 

• 

REQ.: 866.085/96 AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 5. 9 C, 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 0 4/- 
D.O.U: 
D.O.U: 

05-c 9 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D. O. E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/li Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
 . . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

OBSERVAÇÕES 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

S 

• 

REQ.: 866.086/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D. O. U : 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D.O.E: 
D. O. E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/r1 Exigências Public.h,enc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

REQ.: 866.087/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D. O. E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ii Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
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METAMAT - Companhia Matogrossense de Minernio 

REGIA-0: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

O 

• 

REQ.: 866.088/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D. O.U: 
D. O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE IAVRA: 

N° 

N° 

D. 0.E: 
D. 0.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/li Exigências Public./venc. Relatórios P/F 

OBSERVACOES 

. . . . . 
. . .



METAMAT - Companhia Matogrossense de Mineração 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

• 

REQ.: 866.089/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D. O. U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 

N° 

D. 0.E: 
D. 0.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public./venc. Relatórios P/F 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

OBSERVACOES. 

• .1C?[ - Re-otircLID 
. . . . . . 

ti



• 

• 

METAIVIAT - Companhia Mat sense de Minerniio ii

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.N.P.M. 
1996. 

o12--

REQ.: 866.090/96 AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MINÉRIO: Ouro MUNICÍPIO: AnPuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 

N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi 

OBSERVACOES. 

Exigências Public./venc. 

N\,` 

Relatórios P/F 



METAMAT - Companhia Mato sense de Minernio 

REGIÃO: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

I 

REQ.: 866.091/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuand 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D. O. U : 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 
N° 

D. O. E: 
D. 0.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ti Exigências Public./venc. Relatórios P/F 
 . . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

OBSERVACOES: 

,l(Lo 49 . 
P.,4.3 ,c3 
40//i/e/C talvoAA,/ 



METAMAT - Companhia Matcassense de Mineragio 

REGIA-0: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

• 

REQ.: 866.092/96 

MINÉRIO: Ouro 

ALVARÁ 

AREA (ha): 10.000 

INICIAL: ia3 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuanél 

D.O.U: 6. 0 • 19'3g 
D.O.U: 
D.O.U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 
N° 

D.O.E: 
D.O.E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/ti Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 

. . '.1 :01. . . 23 . . . . . . . . 
. . . . 
. . . . 
. . . . 
. . . . 
. . . . 
. . . . 

OBSERVACOES. 

. . . 
( 10&. 

36. p6. g 
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(AN? 
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• 

sense de Mineração 

EGL40: Norte 

CONTROLE DE AREAS REQUERIDAS NO D.1V.P.M. 
1996. 

REQ.: 866.093/96 

MINÉRIO: Ouro 

AREA (ha): 10.000 DATA: 19.03.96 

MUNICÍPIO: Aripuanii 

ALVARÁ 
INICIAL: 
RENOVADO: 
RETIFICADO: 

D.O.U: 
D.O.U: 
D. O. U: 

LI: 
LO: 
PORTARIA DE LAVRA: 

N° 

N° 

D. O. E: 
D. O. E: 
D.O.U: 

Anuidades Pg/fi Exigências Public.lvenc. Relatórios P/F 
 . . . . 

. . . . 

. . . . 
• • • • 
• • • • 
• • • • 

OBSERVACOES 

. . 

. .iohtt 


